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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Documento nº 008667/2019 ENOVAIS

São José do Rio Claro, 1 de Fevereiro de 2019.

 

À

SEÇÃO DE ENGENHARIA E OBRAS

 

Para fins de análise e determinações, tendo em vista o iminente fim da vigência do 

contrato de locação do imóvel que aloja o Cartório desta 29ª ZE, as dificuldades em 

conseguir propostas para locação de imóvel que atenda às exigências para este tipo de 

demanda (local com dimensões, instalações e documentações exigidas), 

encaminhamos no estado em que se encontra o PAE em face da urgência.

 

ERISVALDO PEREIRA DE NOVAIS

29ª ZONA ELEITORAL



Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Patrimônio da União

Política/programa governamental:
Uso:

MT-0043/2018

Orgão/Entidade Requerente

Município:

Direta

26/04/2018

26/04/2019

DADOS DA SOLICITAÇÃO

CuiabáEntidade/Orgão:

Consulta Prévia No:

78.049-941
Avenida Rubens de Mendonça, 4750

Tema:
Finalidade

26/04/2018

CEP:Federal

16d16242-ab04-4ea2-b202-903e88fdf6a0
Data de Emissão Declaração de Indisponibilidade:

Estado:

Caracteristica solicitadas do imóvel

Administração:
CNPJ:

MT

Resultado da Consulta Prévia:

Código de Verificação:

Validade da Declaração de Indisponibilidade:

Judiciário

Administração  Pública

Tribunal Regional Eleitoral do Mato

Endereço:

Outro

DECLARAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE

Poder:

Data da solicitação da Consulta Prévia:

BrasilPaís:

Tipo Imóvel: Prédio, Sala

Estado:

200 até 1000Área do Terreno:

MT
Município: São José do Rio Claro

100 até 400Área Construída:

Zona: Urbana
Localização:

Nº de servidores: 4

Justificativa / fundamentação
Descrição do uso proposto: CARTÓRIO ELEITORAL DA 29ª - SÃO JOSÉ DO RIO CLARO/MT

Justificativa: INSTALAÇÃO DO CARTÓRIO ELEITORAL DA 29ª ZE EM UM IMÓVEL PERTENCENTE A UNIÃO POIS
ATUALMENTE ESTAMOS COM A DESPESA DE PAGAMENTO DE ALUGUEL

Não existem imóveis no Patrimonio da União disponíveis com as caracteristicas
solicitadas

05.901.308/0001-21

Esfera:

Observações:

A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autencidade na Internet, no endereço

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://sisrei.spu.planejamento.gov.br/

DeclaraÃ§Ã£o emitida com base na Portaria MP/SPU nÂº 318, de 18/12/2014.





TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 

Anexo VI 

 

QUADRO RESUMO DE LOCAÇÃO 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 29ª ZE – SÃO JOSÉ DOS QUADRO MARCOS/MT - PAe nº 7089/2018 

 

   A Endereço do Imóvel Pleiteado 

AVENIDA SIEGFRIED BUSS nº 1243 (salas 01, 02 e 03), 

esquina com Avenida Mato Grosso, bairro Centro, 

São José do Rio Claro/MT. CEP: 78.435-000 

B UC – Unidade Consumidora (Energia Elétrica) 
Sala nº 01 (20634324), Sala nº 02 (20634367) e Sala nº 

03 (20634382) 

C Matrícula (Água/Esgoto) 
Sala nº 01 (4088-6), Sala nº 02 (4087-8) e Sala nº 03 

(4086-0) 

D Incluso Consumo de Água SIM (       ) NÃO (   x   ) 

E Incluso IPTU SIM (      ) NÃO (   x   ) 

F Conta Bancária /// Banco DO BRASIL AG: 3628-5 C/C: 5262-0 

G Valor Atualmente Pago na Locação  R$ 1.501,97 

   H Área Construída Averbada SIM (       )         NÃO (  x   ) 

    I Área Construída 
ÁREA TOTAL de 129,23 m² - (Sala nº 01 – 48,38 m²), 

(Sala nº 02 – 37,85 m²) e (Sala nº 03 – 43,00 m²) 

   J Área Total do Imóvel ( m² ) 600 

   L Matrícula Imóvel (número) 7569 

   N Contrato (Número) 37/2018 

   N Validade do Atual Contrato 05/09/2018 a 04/03/2019 

  O Proprietários do Imóvel a ser locado 

a)  DARI NORBERTO SONNENBERG (CPF: 

321.715.871-72) 

b) REJANE BUSS SONNENBERG (CPF: 404.880.551-

72) 

P Valor da Proposta do Locador R$ R$ 1.555,00 

Q Locação de imóvel com novo endereço NÃO 

 

1) Documentos do LOCADOR:  

ITEM DESCRIÇÃO 
Nº DOCUMENTO INSERIDO 

NO PAe 

1.1 Certidão de inteiro teor e ônus do Imóvel (Com validade de até 2 meses) 8566/2019 

1.2 Certidão Negativa de Débitos do Imóvel (Municipal) 

8651/2019 (pendência de 

quitação de débito 

municipal) 

1.3 Escritura pública de venda e compra 8639/2019 

1.4 Planta baixa do imóvel 8655/2018 

1.5 
Cópia mais recente da Matrícula da Concessionaria de fornecimento de 

ÁGUA/ESGOTO e Unidade Consumidora de ENERGIA ELÉTRICA 
NÃO CONSTA 



1.6 
Declaração de quitação da Matrícula da Concessionaria de fornecimento 

de ÁGUA/ESGOTO e Unidade Consumidora de ENERGIA ELÉTRICA 
NÃO CONSTA 

1.7 Carta Proposta 

5874/2019 (não constam 

na proposta a inclusão do 

consumo de água e IPTU 

no valor final da locação)  

1.8 Comprovante de Residência, NÃO CONSTA 

1.9 RG (Do proprietário do imóvel – MARIDO) 5876/2019 – 8650/2019 

1.10 RG (Da proprietária do imóvel – ESPOSA) 5877/2019 

1.11 CPF (Do proprietário do imóvel - MARIDO) 5876/2019 – 8650/2019 

1.12 CPF (Da proprietária do imóvel - ESPOSA) 5877/2019 

1.13 Certidão de Casamento NÃO CONSTA 

1.14 
Quando o imóvel for administrado por Pessoa Jurídica será necessário incluir 

também as Certidões de Regularidade do INSS, FGTS e Tributos Federais. 
PESSOA FÍSICA 

1.15 Procuração do Locador (Outorgante) PESSOA FÍSICA 

1.16 Documentos (Outorgado) PESSOA FÍSICA 

1.17 Certidão CNJ – Condenação por Improbidade Administrativa - MARIDO NÃO CONSTA 

1.18 Certidão TCU – Lista de idôneos – MARIDO NÃO CONSTA 

1.19 Receita Federal – Certidão Negativa Pessoa Física - MARIDO NÃO CONSTA 

 2.0 
Portal Transparência – Certidão Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) - MARIDO 
NÃO CONSTA 

2.1 Certidão CNJ – Condenação por Improbidade Administrativa - ESPOSA NÃO CONSTA 

2.2 Certidão TCU – Lista de idôneos – ESPOSA NÃO CONSTA 

2.3 Receita Federal – Certidão Negativa Pessoa Física - ESPOSA NÃO CONSTA 

2.4 
Portal Transparência – Certidão Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) - ESPOSA 
NÃO CONSTA 

 

2) Documentos do CARTÓRIO ELEITORAL: 

ITEM DESCRIÇÃO 
Nº DOCUMENTO INSERIDO 

NO PAe 

2.1 Declaração de Concordância 

8647/2019 (formular uma 

melhor justificativa para o 

acréscimo de espaço a 

ser locado, bem como da 

estrutura do imóvel 

pleiteado)  

2.2 Formulário de DESCRIÇÃO DO IMÓVEL NÃO CONSTA 

2.3 Formulário de SOLICITAÇÃO DE LOCAÇÃO NÃO CONSTA 

2.4 Ofício do órgão públicos FEDERAL NÃO CONSTA 

2.5 Ofício do órgão públicos ESTADUAL 8635/2019 – 8657/2019 

2.6 Ofício do órgão públicos MUNICIPAL 8631/2019 

2.7 03 (três) PROPOSTAS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

8561/2019 – 8562/2019 

(consta apenas duas 

propostas) 

2.8 No mínimo 03 (três) FOTOS DO IMÓVEL (interno e externo) 8658/2019 – 8659/2019 



(consta apenas duas 

fotos) 

2.9 Declaração de Indisponibilidade de Imóvel da União Federal – SPU 9120/2019 

2.10 Notificação da pendencia de averbação de área edificada NÃO CONSTA 

2.11 
Providências em relação a notificação da pendencia de averbação de 

área edificada 
NÃO CONSTA 

2.12 LAUDO DE AVALIAÇÃO 

9135/2019 (solicitação de 

avaliação encaminhada 

ao SPU – Aguardando a 

confirmação da 

possibilidade de realizar a 

avaliação imobiliária pelo 

SPU.  

 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Informação nº 026/2019 - SEO/CSG/SAO

Referência: PAe nº 7089/2018

Assunto: Documentos que necessitam serem encartados no processo de locação de Imóvel com o fim de 

abrigar a 29ª ZE – São José do Rio Claro/MT

Senhor Chefe de Cartório,

Em que pese os esforços empenhados por vossa senhoria em promover o 

encarte de documentos, retornamos os presentes autos para que sejam anexados os documentos 

pertinentes a finalização da contratação da locação do imóvel descrito no formulário Quadro Resumo de 

Locação (doc. 9165/2019). Constam pintados na cor amarela no respectivo formulário anexo, o acervo dos 

documentos que necessitam serem encartados nos presentes autos.

1) Documentos do LOCADOR:

ITEM DESCRIÇÃO Nº DOCUMENTO INSERIDO NO PAe

1.2 Certidão Negativa de Débitos do Imóvel (Municipal)
8651/2019 (pendência de quitação de débito 

municipal)

1.5
Cópia mais recente da Matrícula da Concessionaria de fornecimento de 

ÁGUA/ESGOTO e Unidade Consumidora de ENERGIA ELÉTRICA
NÃO CONSTA

1.6
Declaração     de     quitação   da Matrícula da Concessionaria de fornecimento de 

ÁGUA/ESGOTO e Unidade Consumidora de ENERGIA ELÉTRICA
NÃO CONSTA

1.7 Carta Proposta

5874/2019 (não constam na proposta a 

inclusão do consumo de água e IPTU 

no valor final da locação) 
1.8 Comprovante de Residência, NÃO CONSTA

1.13 Certidão de Casamento NÃO CONSTA

1.17 Certidão CNJ – Condenação por Improbidade Administrativa - MARIDO NÃO CONSTA
1.18 Certidão TCU – Lista de idôneos – MARIDO NÃO CONSTA
1.19 Receita Federal – Certidão Negativa Pessoa Física - MARIDO NÃO CONSTA

 2.0
Portal Transparência – Certidão Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) - MARIDO
NÃO CONSTA

2.1 Certidão CNJ – Condenação por Improbidade Administrativa - ESPOSA NÃO CONSTA
2.2 Certidão TCU – Lista de idôneos – ESPOSA NÃO CONSTA
2.3 Receita Federal – Certidão Negativa Pessoa Física - ESPOSA NÃO CONSTA

2.4
Portal Transparência – Certidão Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) - ESPOSA
NÃO CONSTA



2) Documentos do CARTÓRIO ELEITORAL:

ITEM DESCRIÇÃO Nº DOCUMENTO INSERIDO NO PAe

2.1 Declaração de Concordância

8647/2019 (formular uma melhor justificativa para o 

acréscimo de espaço a ser locado, bem como da estrutura 

do imóvel pleiteado) 
2.2 Formulário de DESCRIÇÃO DO IMÓVEL NÃO CONSTA
2.3 Formulário de SOLICITAÇÃO DE LOCAÇÃO NÃO CONSTA
2.4 Ofício do órgão públicos FEDERAL NÃO CONSTA

2.7 03 (três) PROPOSTAS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
8561/2019 – 8562/2019 (consta apenas duas 

propostas)
2.8 No mínimo 03 (três) FOTOS DO IMÓVEL (interno e externo) 8658/2019 – 8659/2019 (consta apenas duas fotos)
2.10 Notificação da pendencia de averbação de área edificada NÃO CONSTA

2.11
Providências em relação a notificação da pendencia de averbação 

de área edificada
NÃO CONSTA

Por fim, aguardamos a manifestação de vossa senhoria nos presentes 

autos, para que, após conferência de toda documentação seja autorizada a confecção de laudo de 

avaliação imobiliária. Na oportunidade lembramos que o Contrato nº 37/2018 chegará a temo em 

04/03/2019.

    Cuiabá-MT, 04 de fevereiro de 2019.

Lealdo Floresta de Oliveira

 Seção de Engenharia e Obras

Ciente,

Richardson Jesus Amaral Mello

Coordenador de Serviços Gerais



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA DA LOCAÇÃO DO IMÓVEL

Declaro para os devidos fins que o imóvel Matrícula nº 

_____________, nº de__________ m² de área construída, localizado na rua 

___________________________________________________________, bairro 

__________, cidade de ________________, objeto da futura locação atende as 

necessidades atuais do Cartório Eleitoral da xxª ZE – cidade conforme descrição do imóvel 

realizada por este subscritor.

Cidade/MT, xx de janeiro de 2019

______________________________________

Chefe do Cartório Eleitoral da xxª ZE

______________________________________

                 Juiz Eleitoral da xxª ZE



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS
SEO – SEÇÃO DE ENGENHARIA E OBRAS

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE LOCAÇÃO

Zona Eleitoral:       Município:      

Dados do Imóvel Pretendido

Rua:      
 

Bairro:       Cidade:      

Inscrição Cadastral Prefeitura (IPTU):       

Nº da matricula do registro do imóvel:      

Valor proposto do aluguel:       Área Construída m²:      

Área Total m²:         

Nº matrícula concessionária de fornecimento energia elétrica:      

Nº matrícula concessionária de fornecimento de água:      

Identificação do Proprietário

Nome:      

Endereço:      

RG:       CPF/CNPJ:      

Telefone Celular:       Telefone Fixo:      

         Emil:      

      DOCUMENTOS ENCAMINHADOS (marque os documentos encaminhados):

Descrição do imóvel (localização, fotos, planta baixa ou croqui, metragem construída, metragem 
total, acabamentos, laje ou não, área externa, padrão de energia, muros, quantidade de 
reservatório de água, aspectos físicos de localização imóvel, etc ...

Escritura pública do imóvel;

Registro no cartório de imóveis;

Documentos dos proprietários do imóvel (RG, CPF, Comprovante de Residência, casamento, 
número do telefone);

Certidão Negativa de Débitos do Imóvel;

Declaração que o imóvel esta com as contas em dia junto a fornecedores de energia elétrica, 
água, impostos e taxas junto a órgão públicos municipais, estaduais e federais, e anexar 
documentos comprobatórios (últimas contas);.

Declaração do proprietário com disponibilidade de alugar, incluindo valor e conta bancária para 
pagamento do aluguel (carta proposta);

IPTU e água inclusos no aluguel (preferencialmente) - incluir na declaração de disponibilidade.

Declaração de Concordância do Imóvel emitida pelo cartório eleitoral atestando que o imóvel 
atende as necessidades;

Obs. 

1.no caso de envio de fotocópia dos documentos, estas devem ser atestadas a conferência com os 
originais.

2. a adequação da edificação que se faça necessária para a adequação do cartório, deve ser 
negociada com os proprietários do imóvel.

______________________________________________
Assinatura do responsável

OBS: Este Formulário depois de preenchido deverá ser encaminhado à Secretaria de Administração e 
Orçamento do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso juntamente com a documentação elencada acima.

































TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS
SEO – SEÇÃO DE ENGENHARIA E OBRAS

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE LOCAÇÃO

Zona Eleitoral:       Município:      

Dados do Imóvel Pretendido

Rua:      
 

Bairro:       Cidade:      

Inscrição Cadastral Prefeitura (IPTU):       

Nº da matricula do registro do imóvel:      

Valor proposto do aluguel:       Área Construída m²:      

Área Total m²:         

Nº matrícula concessionária de fornecimento energia elétrica:      

Nº matrícula concessionária de fornecimento de água:      

Identificação do Proprietário

Nome:      

Endereço:      

RG:       CPF/CNPJ:      

Telefone Celular:       Telefone Fixo:      

         Emil:      

      DOCUMENTOS ENCAMINHADOS (marque os documentos encaminhados):

Descrição do imóvel (localização, fotos, planta baixa ou croqui, metragem construída, metragem 
total, acabamentos, laje ou não, área externa, padrão de energia, muros, quantidade de 
reservatório de água, aspectos físicos de localização imóvel, etc ...

Escritura pública do imóvel;

Registro no cartório de imóveis;

Documentos dos proprietários do imóvel (RG, CPF, Comprovante de Residência, casamento, 
número do telefone);

Certidão Negativa de Débitos do Imóvel;

Declaração que o imóvel esta com as contas em dia junto a fornecedores de energia elétrica, 
água, impostos e taxas junto a órgão públicos municipais, estaduais e federais, e anexar 
documentos comprobatórios (últimas contas);.

Declaração do proprietário com disponibilidade de alugar, incluindo valor e conta bancária para 
pagamento do aluguel (carta proposta);

IPTU e água inclusos no aluguel (preferencialmente) - incluir na declaração de disponibilidade.

Declaração de Concordância do Imóvel emitida pelo cartório eleitoral atestando que o imóvel 
atende as necessidades;

Obs. 

1.no caso de envio de fotocópia dos documentos, estas devem ser atestadas a conferência com os 
originais.

2. a adequação da edificação que se faça necessária para a adequação do cartório, deve ser 
negociada com os proprietários do imóvel.

______________________________________________
Assinatura do responsável

OBS: Este Formulário depois de preenchido deverá ser encaminhado à Secretaria de Administração e 
Orçamento do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso juntamente com a documentação elencada acima.











TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Documento nº 010584/2019 ENOVAIS

São José do Rio Claro, 7 de Fevereiro de 2019.

 

À

SEÇÃO DE ENGENHARIA E OBRAS

 

Após providências relativas aos comandos no documento 009178/2019, devolvo para 

instruções e demais os fins.

 

ERISVALDO PEREIRA DE NOVAIS

29ª ZONA ELEITORAL



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Anexo VI

QUADRO RESUMO DE LOCAÇÃO

CARTÓRIO ELEITORAL DA 29ª ZE – SÃO JOSÉ DO RIO CLARO/MT - PAe nº 7089/2018

   A Endereço do Imóvel Pleiteado

AVENIDA SIEGFRIED BUSS nº 1243 (salas 01, 02 e 03), esquina 

com Avenida Mato Grosso, bairro Centro, São José do Rio 

Claro/MT. CEP: 78.435-000

B
UC – Unidade Consumidora (Energia 

Elétrica)

Sala nº 01 (20634324), Sala nº 02 (20634367) e Sala nº 03 

(20634382)
C Matrícula (Água/Esgoto) Sala nº 01 (4088-6), Sala nº 02 (4087-8) e Sala nº 03 (4086-0)
D Incluso Consumo de Água SIM (   x    ) NÃO (      )
E Incluso IPTU SIM (  x    ) NÃO (      )
F Conta Bancária /// Banco DO BRASIL AG: 3628-5 C/C: 5262-0
G Valor Atualmente Pago na Locação  R$ 1.501,97

   H Área Construída Averbada SIM (       )         NÃO (  x   )

    I Área Construída
ÁREA TOTAL de 129,23 m² - (Sala nº 01 – 48,38 m²), (Sala nº 02 

– 37,85 m²) e (Sala nº 03 – 43,00 m²)

   J Área Total do Imóvel ( m² ) 600

   L Matrícula Imóvel (número) 7569

   N Contrato (Número) 37/2018

   N Validade do Atual Contrato 05/09/2018 a 04/03/2019

  O Proprietários do Imóvel a ser locado

a)  DARI NORBERTO SONNENBERG (CPF: 321.715.871-

72)

b) REJANE BUSS SONNENBERG (CPF: 404.880.551-72)

P Valor da Proposta do Locador R$ R$ 1.555,00

Q Locação de imóvel com novo endereço NÃO

1) Documentos do LOCADOR:

ITE

M
DESCRIÇÃO

Nº DOCUMENTO INSERIDO 

NO PAe
1.1 Certidão de inteiro teor e ônus do Imóvel (Com validade de até 2 meses) 8566/2019

1.2 Certidão Negativa de Débitos do Imóvel (Municipal)

8651/2019 (pendência de 

quitação de débito 

municipal)
1.3 Escritura pública de venda e compra 8639/2019
1.4 Planta baixa do imóvel 8655/2018

1.5
Cópia mais recente da Matrícula da Concessionaria de fornecimento de 

ÁGUA/ESGOTO e Unidade Consumidora de ENERGIA ELÉTRICA
NÃO CONSTA

1.6
Declaração     de     quitação   da Matrícula da Concessionaria de fornecimento de 

ÁGUA/ESGOTO e Unidade Consumidora de ENERGIA ELÉTRICA
NÃO CONSTA

1.7 Carta Proposta 10187/2019
1.8 Comprovante de Residência, NÃO CONSTA
1.9 RG (Do proprietário do imóvel – MARIDO) 5876/2019 – 8650/2019
1.10 RG (Da proprietária do imóvel – ESPOSA) 5877/2019
1.11 CPF (Do proprietário do imóvel - MARIDO) 5876/2019 – 8650/2019
1.12 CPF (Da proprietária do imóvel - ESPOSA) 5877/2019
1.13 Certidão de Casamento ou Declaração de Conviventes NÃO CONSTA

1.14
Quando o imóvel for administrado por Pessoa     Jurídica   será necessário incluir 

também as Certidões de Regularidade do INSS, FGTS e Tributos Federais.
PESSOA FÍSICA

1.15 Procuração do Locador (Outorgante) PESSOA FÍSICA
1.16 Documentos (Outorgado) PESSOA FÍSICA



1.17 Certidão CNJ – Condenação por Improbidade Administrativa - MARIDO 10188/2019
1.18 Certidão TCU – Lista de idôneos – MARIDO 10188/2019
1.19 Receita Federal – Certidão Negativa Pessoa Física - MARIDO NÃO CONSTA

 2.0
Portal Transparência –  Certidão Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) - MARIDO
10188/2019

2.1 Certidão CNJ – Condenação por Improbidade Administrativa - ESPOSA 10189/2019
2.2 Certidão TCU – Lista de idôneos – ESPOSA 10188/2019
2.3 Receita Federal – Certidão Negativa Pessoa Física - ESPOSA 10580/2019

2.4
Portal Transparência –  Certidão Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) - ESPOSA
10188/2019

2) Documentos do CARTÓRIO ELEITORAL:

ITE

M
DESCRIÇÃO

Nº DOCUMENTO INSERIDO 

NO PAe

2.1 Declaração de Concordância

8647/2019 (formular uma 

melhor justificativa para o 

acréscimo de espaço a ser 

locado, bem como da 

estrutura do imóvel 

pleiteado) 
2.2 Formulário de DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 10582/2019
2.3 Formulário de SOLICITAÇÃO DE LOCAÇÃO 10582/2019
2.4 Ofício do órgão públicos FEDERAL NÃO CONSTA

2.5 Ofício do órgão públicos ESTADUAL
8635/2019 – 8657/2019 – 

10149/2019
2.6 Ofício do órgão públicos MUNICIPAL 8631/2019

2.7 03 (três) PROPOSTAS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

8561/2019 (10199/2019 

Declaração repetida) – 

8562/2019 (consta apenas 

duas propostas)

2.8 No mínimo 03 (três) FOTOS DO IMÓVEL (interno e externo)
8658/2019 – 8659/2019 

(consta apenas duas fotos)
2.9 Declaração de Indisponibilidade de Imóvel da União Federal – SPU 9120/2019
2.10 Notificação da pendencia de averbação de área edificada NÃO CONSTA
2.11 Providências em relação a notificação da pendencia de averbação de área edificada NÃO CONSTA

2.12 LAUDO DE AVALIAÇÃO

9135/2019 (solicitação de 

avaliação encaminhada ao 

SPU – Aguardando a 

confirmação da possibilidade 

de realizar a avaliação 

imobiliária pelo SPU – PAe 

7089/2018). 
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Documento nº 010775/2019 LEALDO

Cuiabá, 8 de Fevereiro de 2019.

 

À

29ª ZONA ELEITORAL

 

Retorno os presentes autos para que sejam encartados no altos os documentos que 

constam observados na cor amarela conforme doc. 10771/2019.

LEALDO FLORESTA DE OLIVEIRA

SEÇÃO DE ENGENHARIA E OBRAS

 

IZAAC SOLINO DE CARVALHO

CHEFE DA SEÇÃO DE ENGENHARIA E OBRAS
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Documento nº 013276/2019 ENOVAIS

São José do Rio Claro, 15 de Fevereiro de 2019.

 

 

CERTIFICO que na circunscrição do municípios de São José do Rio Claro, município 

que sedia a 29ª Zona Eleitoral, não há órgão público federal, com exceção deste órgão 

do Poder Judiciário Federal. Que pelo motivo exposto não foi encaminhado ofício a 

órgão(s) público na esfera federal para solicitar compartilhamento de imóvel.

 

ERISVALDO PEREIRA DE NOVAIS

29ª ZONA ELEITORAL



UC 6/2063432-5

Está em nome do TRE-MT



UC 6/2063436-6

Está em nome do TRE-MT
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Documento nº 013366/2019 ENOVAIS

São José do Rio Claro, 18 de Fevereiro de 2019.

 

À

SEÇÃO DE ENGENHARIA E OBRAS

 

Após providências para complementar documentação faltantes, apontadas no doc. 

010775/2019, devolvemos o PAE para instruções e demais fins.

Esclarecemos, que denominamos as propostas como segue:

PROPOSTA 1 - Docs. 005874 e 010187/2019 (Proposta que reputamos a melhor);

PROPOSTA 2 - Docs. 0101199/2019 e 008561/2019;

PROPOSTA 3 - Doc. 008562/2019. 

 

ERISVALDO PEREIRA DE NOVAIS

29ª ZONA ELEITORAL



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Anexo VI

QUADRO RESUMO DE LOCAÇÃO

CARTÓRIO ELEITORAL DA 29ª ZE – SÃO JOSÉ DO RIO CLARO/MT - PAe nº 7089/2018

   A Endereço do Imóvel Pleiteado

AVENIDA SIEGFRIED BUSS nº 1243 (salas 01, 02 e 03), esquina 

com Avenida Mato Grosso, bairro Centro, São José do Rio 

Claro/MT. CEP: 78.435-000

B
UC – Unidade Consumidora (Energia 

Elétrica)

Sala nº 01 (20634324), Sala nº 02 (20634367) e Sala nº 03 

(20634382)
C Matrícula (Água/Esgoto) Sala nº 01 (4088-6), Sala nº 02 (4087-8) e Sala nº 03 (4086-0)
D Incluso Consumo de Água SIM (   x    ) NÃO (      )
E Incluso IPTU SIM (  x    ) NÃO (      )
F Conta Bancária /// Banco DO BRASIL AG: 3628-5 C/C: 5262-0
G Valor Atualmente Pago na Locação  R$ 1.501,97

   H Área Construída Averbada SIM (       )         NÃO (  x   )

    I Área Construída
ÁREA TOTAL de 129,23 m² - (Sala nº 01 – 48,38 m²), (Sala nº 02 

– 37,85 m²) e (Sala nº 03 – 43,00 m²)

   J Área Total do Imóvel ( m² ) 600

   L Matrícula Imóvel (número) 7569

   N Contrato (Número) 37/2018

   N Validade do Atual Contrato 05/09/2018 a 04/03/2019

  O Proprietários do Imóvel a ser locado

a)  DARI NORBERTO SONNENBERG (CPF: 321.715.871-

72)

b) REJANE BUSS SONNENBERG (CPF: 404.880.551-72)

P Valor da Proposta do Locador R$ R$ 1.555,00

Q Locação de imóvel com novo endereço NÃO

1) Documentos do LOCADOR:

ITE

M
DESCRIÇÃO

Nº DOCUMENTO INSERIDO 

NO PAe
1.1 Certidão de inteiro teor e ônus do Imóvel (Com validade de até 2 meses) 8566/2019

1.2 Certidão Negativa de Débitos do Imóvel (Municipal)

8651/2019 (pendência de 

quitação de débito 

municipal)
1.3 Escritura pública de venda e compra 8639/2019
1.4 Planta baixa do imóvel 8655/2018

1.5
Cópia mais recente da Matrícula da Concessionaria de fornecimento de 

ÁGUA/ESGOTO e Unidade Consumidora de ENERGIA ELÉTRICA
12467/2019 – 13277/2019

1.6
Declaração     de     quitação   da Matrícula da Concessionaria de fornecimento de 

ÁGUA/ESGOTO e Unidade Consumidora de ENERGIA ELÉTRICA
12467/2019 – 13277/2019

1.7 Carta Proposta 10187/2019
1.8 Comprovante de Residência, 13280/2019
1.9 RG (Do proprietário do imóvel – MARIDO) 5876/2019 – 8650/2019
1.10 RG (Da proprietária do imóvel – ESPOSA) 5877/2019
1.11 CPF (Do proprietário do imóvel - MARIDO) 5876/2019 – 8650/2019
1.12 CPF (Da proprietária do imóvel - ESPOSA) 5877/2019
1.13 Certidão de Casamento ou Declaração de Conviventes 13279/2019

1.14
Quando o imóvel for administrado por Pessoa     Jurídica   será necessário incluir 

também as Certidões de Regularidade do INSS, FGTS e Tributos Federais.
PESSOA FÍSICA

1.15 Procuração do Locador (Outorgante) PESSOA FÍSICA
1.16 Documentos (Outorgado) PESSOA FÍSICA



1.17 Certidão CNJ – Condenação por Improbidade Administrativa - MARIDO 10188/2019
1.18 Certidão TCU – Lista de idôneos – MARIDO 10188/2019
1.19 Receita Federal – Certidão Negativa Pessoa Física - MARIDO 12219/2019

 2.0
Portal Transparência –  Certidão Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) - MARIDO
10188/2019

2.1 Certidão CNJ – Condenação por Improbidade Administrativa - ESPOSA 10189/2019
2.2 Certidão TCU – Lista de idôneos – ESPOSA 10188/2019
2.3 Receita Federal – Certidão Negativa Pessoa Física - ESPOSA 10580/2019

2.4
Portal Transparência –  Certidão Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) - ESPOSA
10188/2019

2) Documentos do CARTÓRIO ELEITORAL:

ITE

M
DESCRIÇÃO

Nº DOCUMENTO INSERIDO 

NO PAe
2.1 Declaração de Concordância 8647/2019 – 13268/2019 
2.2 Formulário de DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 10582/2019
2.3 Formulário de SOLICITAÇÃO DE LOCAÇÃO 10582/2019
2.4 Ofício do órgão públicos FEDERAL 13276/2019 (Justificativa)

2.5 Ofício do órgão públicos ESTADUAL
8635/2019 – 8657/2019 – 

10149/2019
2.6 Ofício do órgão públicos MUNICIPAL 8631/2019
2.7 03 (três) PROPOSTAS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 8561/2019 – 13366/2019

2.8 No mínimo 03 (três) FOTOS DO IMÓVEL (interno e externo)

8658/2019 – 8659/2019 – 

13270/2019 – 13271/2019 – 

13272/2019 – 13274/2019 – 

13275/2019
2.9 Declaração de Indisponibilidade de Imóvel da União Federal – SPU 9120/2019
2.10 Notificação da pendencia de averbação de área edificada 12216/2019
2.11 Providências em relação a notificação da pendencia de averbação de área edificada 12216/2019

2.12 LAUDO DE AVALIAÇÃO

9135/2019 (solicitação de 

avaliação encaminhada ao 

SPU – Aguardando a 

confirmação da possibilidade 

de realizar a avaliação 

imobiliária pelo SPU – PAe 

7089/2018). 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Documento nº 013511/2019 LEALDO

Cuiabá, 18 de Fevereiro de 2019.

 

À

29ª ZONA ELEITORAL

 

Para atender a necessidade do item 1.2 do formulário encartado no doc. 13510/2019.

 

LEALDO FLORESTA DE OLIVEIRA

SEÇÃO DE ENGENHARIA E OBRAS





TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Documento nº 014468/2019 ENOVAIS

São José do Rio Claro, 20 de Fevereiro de 2019.

 

À

SEÇÃO DE ENGENHARIA E OBRAS

 

Atendido o comando constante no doc. 13511/2019, devolvo para os fins.

 

ERISVALDO PEREIRA DE NOVAIS

29ª ZONA ELEITORAL



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Informação nº 038/2019 - SEO/CSG/SAO

Referência: PAe nº 7089/2018

Assunto: Emissão de Laudo     de     Avaliação     Imobiliária   por servidor da Superintendência do Patrimônio da 

União para promover locação de imóvel urbano de terceiros a fim de abrigar a 29ª ZE – São José do Rio 

Claro/MT

Senhor Coordenador de Serviços Gerais,

1 –  Informamos a conclusão de todas as etapas documentais doc. 

13510/2019 com vistas a promover a locação de imóvel urbano de terceiros com o fim de abrigará a 29ª 

ZE – São José do Rio Claro/MT.

2 - Na oportunidade trazemos a notícia  da tramitação por meio eletrônico 

do PAe nº 732/2019 (doc. 9453/2019), onde naquele documento é feita a proposição de agendamentos 

das viagens com o fim de coleta de dados técnicos dos imóveis daquela localidade para então possibilitar 

a emissão de laudo de Avaliação Imobiliária para os municípios de a)Poxoréu/MT (Oficio n° 002/2019-

SEO/CSG/SAO), b)Querência (Ofício n° 001 /2019-SEO/CSG/SAO) e c)São     José     do     Rio     Claro/MT   (Ofício 

nº 004/2019-SEO/CSG/SÃO). Contudo restou pendente o agendamento de data de avaliação de São José 

do Rio Claro/MT visto que naquela oportunidade não existia disponibilidade técnica do corpo de 

engenheiros da Superintendência do Patrimônio da União.

3- Outrossim informamos que o Contrato de locação de imóvel nº 37/2018 

está com validade marcada para o seu término para 04/03/2019.

4 - Por fim, submetemos as presentes informações a Vossa Senhoria para 

conhecimento e demais providências que entender pertinentes.

    Cuiabá-MT, 21 de fevereiro de 2019.

Lealdo Floresta de Oliveira

 Seção de Engenharia e Obras

Izaac Solino de Carvalho

Chefe da Seção de Engenharia e Obras
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Documento nº 015193/2019 RICHARDSON

Cuiabá, 22 de Fevereiro de 2019.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

 

Senhor Secretário,

Diante das informações consignadas nos autos pela Seção de Engenharia e Obras (doc

. 14892/2019) e, considerando que o Contrato nº 37/2018 (doc. 94796/2018) tem o seu 

termo final em , submetemos à apreciação de Vossa Senhoria proposta de 04/03/2019

prorrogação da avença por mais 60 (sessenta dias), dilatando-se o prazo para que as 

providências de avaliação imobiliária seja concluída pela SPU.

Atenciosamente,     

 

RICHARDSON DE JESUS AMARAL MELLO

COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS



 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

DESPACHO DO SECRETÁRIO DA SAO
 Processo Administrativo Eletrônico nº 7089/2018

                                                             
                                         

Senhor Chefe de Cartório da 29ª Zona Eleitoral,
Senhor Coordenador da CMP,
Senhora Chefe da Seção de Licitações e Contratos,
Senhora Coordenadora da COF,
Senhor Chefe da Seção de Programação Orçamentária,

Encaminho a V.Sªs para, com     a     celeridade     que     a     matéria     comporta  , 

adotarem as seguintes medidas:

a. Juntar manifestação formal do Locador acerca do interesse em prorrogar a 

vigência do Contrato nº 37/2018 por três meses, a partir de 5/3/2019, 

tempo que se presume suficiente para a conclusão do novel processo que 

trata de idêntico objeto;

b. Informar a disponibilidade de recursos;

c. Elaborar minuta de aditivo contratual.

Cuiabá-MT, 22 de fevereiro de 2019.

                                              RAFAEL ZORNITTA1     
                          Secretário de Administração e Orçamento                  

1 Documento assinado eletronicamente, conforme Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento nº 015290/2019 ENOVAIS

São José do Rio Claro, 25 de Fevereiro de 2019.

 

 Após o cumprimento do comando constante no doc. 015229/2019, devolvemos o PAE 

para demais deliberações.

Respeitosamente,

 

ERISVALDO PEREIRA DE NOVAIS

29ª ZONA ELEITORAL



DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Pae nr.: 7.089/2019

Funcional Programática: 01.14.111.02.122.0570.20GP.0051 

Ação Orçamentária: 02.122.0570.20GP.0051 - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa no Estado de MT

Elemento de Despesa: 339036.15 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Plano Interno: AIEF LOCIMO - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

1 - A despesa foi prevista na proposta orçamentária 2019.

2 - Há disponibilidade orçamentária e o foi reservado o mantante de R$ 4.505,91 para o custeio da despesa aqui tratada.                 

ADRIANA FRANCISCA CORSINO DA SILVA TÂNIA YOSHIDA OLIVEIRA

Seção de Programação Orçamentária                                                                                    Coordenadora de Orçamento e Finanças

Despesa: Prorrogação do contrato de locação nº 37/2018, imóvel sede da 29ªZE em São José do Rio Claro - MT, por mais 3 
meses a partir de 05/03/2019.

Valor estimado: R$ 1.501,97 mensal, totalizando R$ 4.505,91 por 3 meses, conforme documentos n° 094796/2018 e n° 
015229/2019.

Data: 25/02/2019
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 37/2018, DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

PARA O FUNCIONAMENTO DO CARTÓRIO 

DA 29ª ZE, EM SÃO JOSÉ DO RIO CLARO – 

MT, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE MATO GROSSO, E OS 

SENHORES DARI NORBERTO SONNENBERG 

E REJANE BUSS SONNENBERG. 

 

 

 

LOCATÁRIO :  A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

MATO GROSSO , inscr ito no CNPJ/MF sob o n.º 05.901.308/0001 -21, com sede 

em Cuiabá/MT, na Avenida Historiador Rubens de Mendonça n.º 4.750, 

Centro Pol í t ico Administrativo – Setor “E”, em Cuiabá/MT, doravante 

designado simplesmente Locatária, representado neste ato por  seu Diretor-

Geral , Sr . Nilson Fernando Gomes Bezerra ,  brasi leiro, funcionário públ ico, 

portador do RG n.º 0677546-2 - SSP-MT e do CPF nº: 550.306.291-49, 

conforme dispõe a Portaria da Presidência nº 117/2018, art.  3º, Inciso I I , 

al ínea “e”. 

LOCADORES:  Dari Norberto Sonnenberg ,  brasi leiro, casado, empresário, 

portador do RG Nº. 167.133 -  SSP/MS e do CPF nº 321.715.871-72 e Rejane 

Buss Sonnenberg , brasi leira, advogada, portadora do RG nº 264.243 – 

SSP/MS e do CPF nº 404.880.551-72. 

As partes contratantes ,  tendo ente si  justo e avençado, resolvem celebrar 

o presente TERMO ADITIVO  AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 

sujei tando-se às normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 8.245/91 

– Lei  do Inqui l inato, na Lei  nº 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do 

Consumidor, e demais ordenamentos apl icáveis, bem como pelo que 

consta nos autos v irtuais do Processo Administrativo E letrônico nº 

7.089/2018 ,  mediante as cláusulas e condições adiante enunciadas, que 

aceitam, ratif icam e outorgam, por s i  e seus sucessores:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1  Pelo presente Termo Aditivo, os LOCADORES e LOCATÁRI O decidem 

prorrogar  a v igência do Contrato nº 37/2018. 

   

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109755/lei-do-inquilinato-lei-8245-91
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1.      Pelo presente instrumento, f ica prorrogada a v igência do Contrato 

nº 37/2018, por mais 3 (três)  meses, com início em 5 de março de 2019 e 

encerramento em 4 de junho de 2019.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. Os aluguéis e encargos relativos a este contrato correrão à conta do 

elemento de despesa 33.90.36 .15 – Outros Serv iços de Terceiro Pessoa Fís ica 

v inculado ao Programa de Trabalho:  02.122.0570.20GP.0051 – Julgamento 

de Causas e Gestão Administrativa no Estado de Mato Grosso.  

3.2.  Foi emitida em ___/___/2019 ,  a Nota de Empenho do tipo Global , sob 

nº 2019NE000____ ,  no valor de R$ 4.505,91  (quatro mil  quinhentos e cinco 

reais e noventa e um centavos), à conta da dotação orçamentária acima 

especif icada, v isando cobrir  despesas do instrumento, neste Exercício.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

4.1  O presente termo aditivo tem como fundamento o artigo s 57, inciso 

I I  e 65, § 8º, todos da Lei n.º 8.666/93.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

5.1 .   F icam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 

37/2018, acostado ao Proc. Adm. Eletrônico nº 4.925/2017. 

 

E, por estarem de acordo, depois de l ido e achado conforme, este 

instrumento é assinado em 02 (duas) v ias, de igual  teor e forma, pelas 

partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.  

       

Cuiabá/MT, 26 de fevereiro de 2019. 

 

 

Nilson Fernando Gomes Bezerra 

Diretor-Geral do TRE-MT 

 

 

Dari Norberto Sonnenberg 

Locador 

 

 

Rejane Buss Sonnenberg 

Locadora 

 

  

TESTEMUNHAS: 

Rafael Zornitta                                                  

RG: 508.002-SSP/MS                                                     

CPF: 519.920.861-68 

Eduardo Vieira de Araújo 

RG: 544368 SSP/MT 

                   CPF: 384.255.991-72 
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Documento nº 015870/2019 FABIANA.LIMA

Cuiabá, 26 de Fevereiro de 2019.

 

Sr. Secretário,

Sr. Coordenador,

Informo que em cumprimento ao r. despacho (e-doc nº 015.229/2019), confeccionei 

minuta de termo aditivo (e-doc nº 015.856/2019) e juntei aos autos o arquivo respectivo,

na forma editável.

Atenciosamente,

FABIANA LIMA DA SILVA E SA

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Referência: Processo Administrativo Eletrônico nº 7089/2018
Assunto: Locação de imóvel – Cartório da 29ª ZE – São José do Rio Claro

 

Senhor Assessor Jurídico,

1. Encaminho à análise e aprovação de V.Sª, na forma prevista no parágrafo 

único do art. 38, da Lei nº 8.666/93, a minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 

37/2018 (eDOC. nº 15856/2019), cujo objeto é a prorrogação da referida avença 

para o período de 5 de março a 4 de junho de 2019.

2. Foi anexada manifestação favorável dos Locadores (eDOC. nº 15285/2019).

3. A justificativa para a prorrogação decorre da não conclusão1, até a presente 

data, de nova contratação com idêntico objeto. O prazo ora estabelecido se presume 

suficiente para essa providência.

4. Não há disponibilidade de próprio nacional, conforme certidão extraída do 

sítio da SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM MATO GROSSO 

(eDOC. nº 9120/2019).

5. A disponibilidade de recursos está informada no eDOC. nº 15390/2019.

6. Destaco a necessidade de dar celeridade à matéria, eis que o término do 

Contrato nº 37/2018 está assinado para o dia 4/3/2019, feriado decorrente dos dias 

carnavalescos2.

7. Ao depois, pondero pela deliberação do Sr. Ordenador de Despesas.

1 A demora na conclusão decorre da dificuldade em encontrar imóvel que atenda às necessidades do Cartório da 29ª ZE 
(dimensões da área construída, localização, estado de conservação do bem, instalações e documentação do imóvel e do 
eventual locador) e às exigências legais.
2 Lei nº 5.010/1966 art. 62, inciso III.



Cuiabá-MT, 26 de fevereiro de 2019.

                                               RAFAEL ZORNITTA3  
                            Secretário de Administração e Orçamento 

                  

     

3 Documento assinado eletronicamente, conforme Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Parecer nº 90/2019-ASJUR

Referência: Processo Administrativo nº 7089/2018 

Assunto: Aprovação Minuta Termo Aditivo 

Senhor Diretor-Geral,

Trata-se de aprovação de minuta do primeiro termo aditivo 

ao Contrato nº 37/2018 celebrado com os senhores Dari Norberto 

Sonnenberg e Rejane Buss Sonnenberg.

O presente aditamento tem por escopo apenas a dilação 

contratual locativa por mais três meses, de 5 de março de 2019 a 4 de junho de 

2019, conforme proposta do Sr. Secretário da Secretaria de Administração e 

Orçamento (doc. 015229/2019).

As justificativas para a presente prorrogação estão 

declinadas nos Autos e remetem ao necessário prazo para que a 

Superintendência do Patrimônio da União (Processo Administrativo nº 

732/2019) possa agendar seus agentes para os trabalhos em São José do Rio 

Claro na verificação da compatibilidade de preços (laudo locativo) com o 

mercado do imóvel pretendido à nova locação (acréscimo de uma nova sala).

Parece-nos que a situação ora posta nos conduz a 

asseverar pela possibilidade de prorrogação por motivo alheio aos normais 

trabalhos administrativos deste Casa, em especial na necessária verificação, 

em nova locação, da compatibilidade de preços ao mercado, dos novos locais 

aptos à locação em São José do Rio Claro (Sala 1, Sala 2 e Sala 3).

O contrato em vigência, cuja vigência se dará até o dia 

4/3/2019, é essencial à continuidade dos serviços eleitorais em São José do 



Rio Claro e sua continuidade, após o período inicial de locação (seis meses), é 

medida que se impõe a atender o princípio da continuidade do serviço público 

eleitoral, uma vez acobertado também pelo art. 57, inciso II, da Lei nº 

8.666/1993.

Os Locadores concordam na dilação conforme doc. 

015285/2019.

Há ainda a disponibilidade orçamentário-financeira abalizada 

pela Seção de Programação Orçamentária da Coordenadoria de Orçamento e 

Finanças – COF (doc. 015390/2019).

No tocante à minuta propriamente dita (doc. 015856/2019), 

apresentam-se regulares o objeto (prorrogação), a vigência (5/3 a 4/6/2019), a 

dotação orçamentária, o fundamento legal (art. 57, inciso II, LLC) e a 

ratificação. Sugerimos apenas a retirada do art. 65, § 8º, da Cláusula Quarta – 

Do Fundamento Legal, pois que não aplicável à espécie (apostilamento).

Do exposto, aprovamos, com ressalva, a minuta do 

primeiro termo aditivo ao Contrato nº 37/2018, nos termos do artigo 17, inciso 

V, da Resolução TRE/MT nº 485, de 18 de abril de 2002, renumerado pela 

Resolução TRE/MT nº 1.304, de 7 de maio de 2013

À consideração de Vossa Senhoria.

                                ASJUR, 28 de fevereiro de 2018.

                   Léo Monteiro Costa e Silva
                                        Assessor Jurídico
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DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

Processo Administrativo Eletrônico n.º 7089/2018

Visto, etc.

1. Versam os autos sobre a prorrogação do Contrato nº 37/2018, por mais 03 meses, 

de 05/03/2019 a 04/06/2019, referente à locação do imóvel que abriga a 29ª Zona Eleitoral, 

em São José do Rio Claro.

2. Justifica-se a prorrogação em razão da não conclusão, até a presente data, de nova 

contratação com idêntico objeto. O prazo ora estabelecido se presume suficiente para essa 

providência.

3. Há concordância expressa dos locadores, sobre a dilação contratual.

4.  A Coordenadoria de Orçamento e Finanças –  COF, por meio da Informação 

constante no Doc. nº 15.390/2019, assinalou a existência de disponibilidade orçamentária e 

noticiou que foram previstas na proposta deste exercício.

5. A Assessoria Jurídica emitiu o Parecer nº 90/2019 (Doc nº 16.755/2019), aprovou 

com ressalvas a minuta de termo aditivo.

6. Ante o exposto, tendo por sustentação a competência delegada pela Portaria nº 

117/2018, art. 3º, II, e, publicada no DJE nº 2626, de 20/04/2018, considerando as 

informações apresentadas pela Coordenadoria Orçamentária e Financeira e o parecer da 

Assessoria Jurídica, os quais invoco como razão de decidir, a teor do art. 50, § 1º, da Lei nº 

9.784/99, autorizo a prorrogação do Contrato nº 37/2018, por mais 03 meses, no período 

compreendido entre de 05/03/2019 a 04/06/2019, com fundamento no art. 57, II da Lei nº 

8.666/1993.

7. À Secretaria de Administração e Orçamento para correção da minuta, observando 

necessariamente os apontamentos da ASJUR, emissão das vias definitivas do aludido 

1
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instrumento, reforço/emissão do empenho, bem como para adoção das demais medidas de 

sua competência.

Cuiabá-MT, 1º de março de 2019.

NILSON FERNANDO GOMES BEZERRA

Diretor-Geral

2
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                  Processo Administrativo Eletrônico nº 7089/2018

C E R T I D Ã O

CERTIFICO que este processo permanecerá sobrestado 

neste Gabinete, aguardando as vias assinadas do Primeiro Termo Aditivo ao 

Contrato nº 37/2018.

Secretaria de Administração e Orçamento, em 6 de março 

de 2019.

                                       EMÍLIE GRÁCIE ZATTAR DE ARRUDA1

                                                      Analista Judiciário
                                               

         

1 Documento assinado eletronicamente, conforme Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: DARI NORBERTO SONNENBERG

CPF: 321.715.871-72

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito  passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:18:13 do dia 06/03/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/09/2019.

Código de controle da certidão: F30C.E77C.59AF.7C41

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...

1 de 1 06/03/2019 15:15



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: REJANE BUSS SONNENBERG

CPF: 404.880.551-72

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito  passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:19:04 do dia 06/03/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/09/2019.

Código de controle da certidão: 1BD4.3313.BAAA.2A59

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...

1 de 1 06/03/2019 15:16
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FABIANA LIMA DA SILVA E SÁ

De: FABIANA LIMA DA SILVA E SÁ
Enviado em: quarta-feira, 13 de março de 2019 13:40
Para: Zona Eleitoral 29
Cc: Seção De Licitações E Contratos
Assunto: ME nº 25/2019 – SLC/CMP/SAO. Encaminha Termo Aditivo para assinatura.

Contrato nº 37/2018.
Anexos: 1ª TA - CT 37_2018 - Prorrogação - LOCAÇÃO 29ª ZE - SÃO JOSÉ DO RIO

CLARO - MT.pdf

Prioridade: Alta

Mensagem Eletrônica nº 25/2019 – SLC/CMP/SAO

Cuiabá-MT, 13 de março de 2019.

DA: Seção de Licitações e Contratos
PARA: Fiscal de Contrato

Assunto: Encaminha Primeiro Termo Aditivo para assinatura. Contrato nº 37/2018.

Senhor Erisvaldo,

1. Encaminho a V.S. ª o arquivo do documento em referência, no formato PDF, o qual deverá
ser integralmente lido e analisado, após o que, se achado conforme, deverão ser adotadas as
seguintes providências:

a) Impressão e assinatura dos Locadores, em duas (02) vias, legíveis e sem rasuras;

b) Devolução no prazo de 05 (cinco) dias, se possível via SEDEX, na Seção de Licitações e
Contratos do TRE/MT.

Atenciosamente,

Fabiana Lima da Silva e Sá
Seção de Licitações e Contratos
SLC/CMP/SAO/TRE-MT
 +55 (65) 3362-8105
 fabiana.lima@tre-mt.jus.br/slc@tre-mt.jus.br

mailto:lima@tre-mt.jus
mailto:slc@tre-mt.jus
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Documento nº 023518/2019 FABIANA.LIMA

Cuiabá, 21 de Março de 2019.

 

 

 

 

CERTIDÃO

 CERTIFICO que procedi à publicação do Extrato de Termo Aditivo no Diário Oficial da 
União e no Diário da Justiça Eletrônico de TRE-MT, bem como que registrei os dados 
do , no SIAC (Sistema de Acompanhamento de Contratos).referido instrumento

 CERTIFICO, ainda, que incluí o inteiro teor do citado instrumento para visualização no 
respectivo sistema (ITAR) e arquivamos cópia assinada em arquivo próprio neste Setor.

FABIANA LIMA DA SILVA E SÁ

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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FABIANA LIMA DA SILVA E SÁ

De: FABIANA LIMA DA SILVA E SÁ
Enviado em: quinta-feira, 21 de março de 2019 10:51
Para: Zona Eleitoral 29
Cc: Seção De Licitações E Contratos; Seção De Engenharia E Obras
Assunto: ME nº 29/2019 – SLC/CMP/SAO. Encaminha Termo Aditivo para ciência. 1º TA

ao CT nº 37/2018.
Anexos: 1º TA - CT 37 2018 - DARI E REJANE.pdf

ControleControle: Destinatário Ler
Zona Eleitoral 29
Seção De Licitações E Contratos
Seção De Engenharia E Obras
LEALDO FLORESTA DE OLIVEIRA Lida: 21/03/2019 10:54

Mensagem Eletrônica nº 29/2019 – SLC/CMP/SAO

Cuiabá-MT, 21 de março de 2019.

DA: Seção de Licitações e Contratos
PARA: Chefe de Cartório da 29ª Zona Eleitoral – São José do Rio Claro / Fiscal de Contrato do
TRE-MT

Assunto: Encaminha Termo Aditivo para ciência. Contrato nº 37/2018.
Locadores: Dair Norberto Sonnenberg e Rejane Buss Sonnenberg

Sr. Erisvaldo,1. Encaminhamos para CIÊNCIA, via digitalizada do instrumento em referência firmado entre
o TRE-MT e Locadores epigrafados, observando que o início de sua vigência não está
vinculado à data desta mensagem, e sim ao estabelecido no citado documento assinado.2. Informamos que a via original se encontra assinada e aguardando a retirada nesta Seção,
se for de interesse dos Locadores.3. Solicitamos de Vossa Senhoria que responda esta mensagem para fins de comprovação
de seu recebimento, bem como que providencie a ciência dos Locadores, se possível,
entregando-lhes uma cópia do instrumento.4. Com cópia aos gestores (Seção de Engenharia e Obras – SEO).

Atenciosamente,

Fabiana Lima da Silva e Sá
Seção de Licitações e Contratos
SLC/CMP/SAO/TRE-MT
 +55 (65) 3362-8105
 fabiana.lima@tre-mt.jus.br/slc@tre-mt.jus.br

mailto:lima@tre-mt.jus
mailto:slc@tre-mt.jus


Ref. CT nº 37/2017 -  29ª ZE – Município de José do Rio Claro -MT
Locador: Dari Norberto Sonnenberg e Rejane Buss Sonnenberg

Senhor  Secretário da SAO,

Concluídos os procedimentos de rotina, em relação ao PRIMEIRO Termo 
Aditivo, retorno os presentes autos com proposta de remessa ao Chefe de 
Cartório da 29ª ZE, para:

a)  conhecimento  do  inteiro  teor  do  1º  Termo  Aditivo  ao  Contrato  n. 
37/2017. 

b) Anexação   deste processo aos autos do PAe n.  7.089/2018 ,  de modo 
que o mais antigo continue tramitando, por ser o processo principal; e, 

c) Manutenção destes estes autos sob sua guarda para prática dos atos de 
fiscalização,  notadamente,  a  anexação  de  recibos  de  pagamento  do 
aluguel mensal.

À consideração superior.
Cuiabá, 21 de março de 2019.

          Vera Ana Oliveira de Araújo 
                  Chefe da Seção de Licitações e Contratos



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

DESPACHO DO SECRETÁRIO DA SAO 
Processo Administrativo Eletrônico nº 7089/2018

 

Senhor Chefe do Cartório da 29ª ZE,

Encaminho a V.Sª para conhecimento da formalização do 1º  Termo Aditivo 

ao contrato n. 37/2017, juntada ao PAe principal e prosseguimento da fiscalização. 

                     Cuiabá-MT, 21 de março de 2019.

                                   RAFAEL ZORNITTA1

                  Secretário de Administração e Orçamento 

 

 

 

1 Documento assinado eletronicamente, conforme Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento nº 002166/2019 ALEXANDER

Cuiabá, 10 de Janeiro de 2019.

 

À

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO FINANCEIRA

 

Para pagamento da Folha de Pagamento Suplementar 01 do mês de janeiro/2019 (

documento 2083/2019).

 

ALEXANDER FREDERICO NAVARRO VIEIRA

COORDENADORIA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
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Documento nº 007089/2018 ROMKO

Tangará da Serra-MT, 5 de Fevereiro de 2018.

 

 

Ciente.

LUIS GUSTAVO ROMKO

19ª ZONA ELEITORAL



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Informação nº 067/2019 - SEO/CSG/SAO

Referência: PAe nº 7089/2018

Assunto: Emissão de laudo de avaliação do imóvel para locação que abrigará a 29ª ZE 

– São José do Rio Claro.

Senhor Secretário, de Administração e Orçamento,

Tendo em vista que a documentação necessária a 

instrumentalização do presente processo administrativo está em conformidade com a 

normatização atualmente adotada, na oportunidade anexamos o laudo de avaliação de 

imóvel (DOC. 028055/2019) emitido pela Superintendência do Patrimônio da União.

Como resultado temos no presente laudo os seguintes 

valores: a) valor de adotado R$ 2.145,00 (dois mil cento e quarenta e cinco reais), b) 

valor mínimo de R$ 1.931,09 (mil novecentos e trinta e um reais e nove centavos), c) 

valor médio R$ 2.145,66 (dois mil cento e quarenta e cinco reais e sessenta e seis 

centavos) d valor máximo R2.360,23(dois mil trezentos e sessenta reais e vinte e três 

centavos), sendo o valor de adotado R$ 2.145,00 (dois mil cento e quarenta e cinco 

reais),  

Considerando a proposta do locador a título de locação 

estar no montante de R$ 1.555,00 (um mil quinhentos e cinquenta e cinco   reais) 

DOC. 005874/2019.



Lembrando que o contrato 37/2018 foi prorrogado até 4 de 

junho do corrente ano

                                         Diante do exposto encaminhamos o procedimento ponderando 

para celebração de novo contrato de locação.

Cuiabá-MT, 08 de abril  de 2019.

Edvarton Alves de Souza

  Seção de Engenharia e Obras

  

De acordo:

Izaac Solino de Carvalho

Chefe da Seção de Engenharia e Obras

Ciente,

Richardson Jesus Amaral Mello

Coordenador de Serviços Gerais



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

DESPACHO DO SECRETÁRIO DA SAO 
Processo Administrativo Eletrônico nº 7089/2019

      

Senhora Chefe da Seção de Licitações e Contratos,  

1. Para elaborar minuta de contrato contemplado a nova locação do imóvel 

para o período de 60 meses, a contar de 5 de junho de 2019.

2. Ao depois, à COORDENADORIA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA para 

informar a disponibilidade de recursos para acobertar a despesa pretendida.

Cuiabá-MT, 09 de abril de 2019.

       
RAFAEL ZORNITTA1

Secretário de Administração e Orçamento

  

1 Documento assinado eletronicamente, conforme Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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CONTRATO N.º __/2019 
 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

MATO GROSSO , E OS SENHORES 

DARI NORBERTO SONNENBERG E 

REJANE BUSS SONNENBERG . 

 

 

LOCATÁRIO: UNIÃO, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral de Mato 

Grosso, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.901.308/0001-21, situado na 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 4.750, Centro Político 

Administrativo, Setor “E”, CEP: 78-049-941, em Cuiabá/MT, representado 

neste ato por seu Presidente, Desembargador ___________ , brasileiro, 

magistrado, portador do RG n.º ___________ e do CPF nº: ___________, 

conforme dispõe o regimento Interno de sua Secretaria. 
 

LOCADORES: Dari Norberto Sonnenberg , brasileiro, casado, empresário, 

portador do RG Nº. 167.133 - SSP/MS e do CPF nº 321.715.871-72 e Rejane 

Buss Sonnenberg, brasileira, advogada, portadora do RG nº 264.243 – 

SSP/MS e do CPF nº 404.880.551-72. 
 

As partes contratantes, tendo entre si justo e avençado, resolvem celebrar 

o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL , em conformidade com a 

Lei nº 8.245, de 18/10/91, e art. 24, X, Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, demais ordenamentos legais pertinentes, bem como pelo que 

consta no Processo Administrativo nº  7089/2019, mediante as cláusulas e 

condições adiante, que aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus 

sucessores: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1.  Este contrato tem por objeto a locação do imóvel localizado na Avenida 

Siegfried Buss, nº 1.243, e Av. Mato Grosso, nº 1.162, Centro, São José do Rio 

Claro-MT, andar térreo, contendo 3 (duas) salas comerciais (salas 1, 2 e 3), sendo 

a Sala 1, com área de 48,38 m²; a Sala 2, com 37,85 m²; e a Sala 3 com 43 m². 

Todas as salas possuem tem banheiro, copa e instalação para ares-

condicionados. O imóvel é matriculado sob o nº 4.569, Livro 2, fls. 1F, no 1º Ofício 

– Registro de Imóveis Títulos e Documentos, da Comarca de São José do Rio - MT. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL 
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2.1.  O imóvel locado, objeto deste contrato, destinar -se-á ao funcionamento do 

Cartório Eleitoral da 29ª Zona Eleitoral – Município de São José do Rio Claro - MT.  

 

2.2.  Fica o LOCATÁRIO autorizado a colocar indicações como placas, distintivos e 

símbolos que julgar necessários, bem como fazer modificações internas, desde 

que não afetem a estrutura e a segurança do imóvel e obedeçam às normas 

regulamentares vigentes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

3.1.  A presente locação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a partir de 05 de 

junho de 2019 a 04 de junho de 2024.   

 

3.2.  Finda a locação e não renovado o contrato, o imóvel será restituído vazio e 

l impo aos LOCADORES, em perfeitas condições de conservação e uso.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALIENAÇÃO 

 

4.1.  Este contrato vigorará em qualquer hipótese de transferência a terceiros, a 

qualquer título, domínio ou posse do imóvel, podendo o LOCATÁRIO, para esse 

fim, promover a averbação da avença no Registro de Imóvel competente.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO ALUGUEL E DO REAJUSTE 

 

5.1.  O aluguel mensal corresponderá à importância de R$ 1.555,00 (Um mil, 

quinhentos e cinquenta e cinco reais). 

 

5.2.  O valor inicialmente ajustado poderá ser reajustado ou corrigido 

monetariamente após o decurso de 01 (um) ano, contado da data de início da 

vigência deste instrumento, tendo como parâmetro o índice econômico 

disponibilizado pelo Governo Federal para o período - IPCA. 

 

5.3.  O valor inicialmente ajustado será reajustado pelo Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatíst ica - IBGE após o decurso de 01 (um) ano, contado da data de início da 

vigência deste instrumento. 

 

5.4.  O reajuste será aplicado automaticamente, e independerá de solicitação de 

qualquer das partes ou de realização de estudos sobre a vantajosidade da 

mantença contratual, sendo impulsionado pelo fiscal do contrato (Res. 7 95/2011 

– TRE/MT). 

 

5.5.  As cláusulas econômico-financeiras do contrato poderão ser revistas para 

que se mantenha o equil íbrio contratual, independentemente do reajuste 

previsto contratualmente. 
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5.6.  Os gestores ou fiscais de contratos de locação, sob pena de 

responsabilização, devem relatar imediatamente em caso de constatação de 

desequil íbrio contratual em desfavor da Administração.  

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA COBRANÇA DO ALUGUEL E DO PAGAMENTO 

 

6.1.  Os aluguéis serão cobrados pelos LOCADORES, diretamente do LOCATÁRIO, 

procedendo-se à apresentação dos respectivos recibos mensais, elaborados 

com observância da legislação em vigor, até o quinto dia útil do mês 

subseqüente ao do vencimento, devidamente atestado pelo Chefe de Cartório 

da 29ª Zona Eleitoral - Município de São José do Rio Claro. 

 

6.2.  Eximir-se-á o LOCATÁRIO do pagamento de juros, correções monetárias e/ou 

outras taxas se, porventura, ocorrer atraso no pagamento dos aluguéis, 

decorrentes de ausência de recursos orçamentários ou do retardamento da 

liberação de crédito suplementar. 

 

6.3.  O pagamento será efetuado através de depósito na Conta Corrente nº 5262-

0, Ag. 3628-5, no Banco do Brasil , no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

emissão do recibo atestado pela fiscalização. 

 

6.4.  A LOCATÁRIA poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelos LOCADORES. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1.  Os aluguéis e encargos relativos a este contrato correrão à conta do 

elemento de despesa 33.90.36 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

vinculado ao Programa de Trabalho:  02.122.0570.20GP.0051 – Julgamento de 

Causas e Gestão Administrativa no Estado de Mato Grosso . 

 

7.2.  Foi emitida em __/__/2019 , a Nota de Empenho do tipo global, identificada 

pelo número 2018NE____, no valor de R$ _____( _____ ), visando dar atendimento 

às despesas decorrentes da execução do Contrato neste Exercício. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

 

8.1.  O LOCATÁRIO se compromete a zelar pelo objeto da locação, conforme as 

obrigações assumidas nas alíneas a seguir discriminadas: 

 

8.1.1.  Providenciar o pagamento do valor mensal relativo à locação e das 

despesas originadas dos consumos de água e energia elétrica do imóvel;  

 

8.1.2.  Defender e fazer valer os direitos de propriedade dos LOCADORES sobre o 

objeto da locação; 
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8.1.3.  Not if icar, “incontinenti”, os LOCADORES, sobre quaisquer violações ou 

tentativas, por terceiros, dos direitos de propriedade do mesmo sobre o objeto 

da locação; 

 

8.1.4.  Acompanhar e emitir, mensalmente, o correspondente relatório de 

fiscalização, por intermédio de servidor designado, para fiscalização da 

execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DOS LOCADORES 

 

9.1.  OS LOCADORES se comprometem a: 

 

9.1.1.  Entregar ao LOCATÁRIO as chaves do imóvel e os comprovantes de 

quitação das despesas com energia elétrica,  água e IPTU até a data de início da 

vigência deste contrato; 

 

9.1.2.  Realizar os reparos imprescindíveis ao normal funcionamento e 

conservação do imóvel locado, quando: 

 

9.1.3.  Originários de casos fortuitos que não decorrerem da util ização normal 

do LOCATÁRIO; 

 

9.1.4.  Os que, em face da idade do prédio, surgirem como imprescindíveis a 

seu normal funcionamento; 

 

9.1.5.  Abrir uma porta de acesso entre as Salas 2 e 3, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, a partir da assinatura deste contrato. 

 

9.1.5.1. Estando os LOCADORES devidamente cientificados e decorrido o prazo 

estabelecido no item 9.1.5. desta Cláusula, sem que tenham realizado o serviço, 

o LOCATÁRIO poderá realizar a obrigação, cujo valor será descontado dos 

aluguéres subseqüentes; 

 

9.1.6.  Emitir mensalmente o recibo, enviando-o ao Chefe de Cartório para o 

procedimento de atesto e posterior remessa ao TRE-MT para fins de pagamento; 

 

9.1.7.  Pagar a despesa relativa ao IPTU do imóvel, ao consumo de água e 

demais tributos que porventura incidirem sobre o imóvel.  

 

9.1.8.  Os LOCADORES comprometem-se a averbar a construção do prédio no 

registro de imóveis nos termos da Lei de Registros Públicos no prazo de 180 dias a 

contar da assinatura deste, sob pena de aplicação de multa no valor de 5% 

sobre o valor da prestação se não executada a averbação no prazo estipulado 

acima. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 

10.1.  A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de 

qualquer dos deveres elencados neste instrumento, sujeitarão os LOCADORES, 

garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,  às 

penalidades de: 
 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

b. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total ou parcial de obrigação assumida. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o TRE -MT, pelo prazo de 

até dois anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que os LOCADORES ressarcirem a 

LOCATÁRIA pelos prejuízos causados.  

10.1.1.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

10.2.  Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as 

empresas que, em razão do presente contrato:  

10.2.1.  tenham sofrido condenações definit ivas por praticarem, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;  

10.2.2.  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a LOCATÁRIA 

em virtude de atos i lícitos praticados.  

10.3.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar -se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

10.4.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à LOCATÁRIA, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.5.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.  
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10.6.  A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela LOCATÁRIA.  

10.7.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 

11.1.  As partes contratantes ficarão exoneradas de cumprir as obrigações 

assumidas pelo presente instrumento, quando ocorrer motivo de força maior ou 

caso fortuito, definidos pelo parágrafo único do artigo 393 do Código Civil 

brasileiro, enquanto perdurarem tais motivos.  

11.2.  A locação poderá ser desfeita: 

a) por mútuo acordo; 

 

b) em decorrência da prática de infração legal ou contratual;  

 

c) em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais  encargos; 

 

d) para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder 

Público, que não possam ser normalmente executadas com a permanência do 

LOCATÁRIO no imóvel, ou podendo, recuse a consenti -las. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
12.1.  O presente contrato está fundamentado no art. 24, X da Lei n.º 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
 

13.1.  Durante o período de vigência, este contrato será acompanhado e 

fiscalizado pelo Chefe de Cartório da 29ª Zona Eleitoral, no município de São 

José do Rio Claro-MT, que deverá: 

 

a) Promover a avaliação e fiscalização deste instrumento;  

 

b) Atestar os recibos para efeito de pagamento;  

 

c) Solicitar à Diretoria-Geral desta casa, as providências que ultrapassarem a 

sua competência, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a 

perfeita execução deste contrato. 

 



 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 

 

 7 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1.  Caberá ao LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste 

contrato e de seus eventuais aditivos, no Diário Oficial da União, até o quinto dia 

útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias daquela data, em conformidade com o art. 61, parágrafo único da Lei n.º 

8.666/93. 

 

14.2.  As despesas resultantes da publicação deste contrato e de seus 

eventuais aditivos serão asseguradas pelo LOCATÁRIO. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

14.3.  Para dirimir questões derivadas deste contrato, fica nomeado o Foro da 

Seção Judiciária da Justiça Federal desta Capital.  

  

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, este instrum ento é 

assinado em 03 (três) vias, de igual teor, pelas partes contratantes e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas. 

     

 Cuiabá/MT, 09 de abril de 2019. 

 

 

                 
Nilson Fernando Gomes Bezerra 

Diretor-Geral do TRE/MT  

 

                       

 

 

Dari Norberto Sonnenberg 
Locador 

 

 

Rejane Buss Sonnenberg 
Locadora 

 

 

TESTEMUNHAS:                     

 

 

 

    

Rafael Zornitta                                                   
RG nº 508.002-SSP/MS                                                     

CPF nº 519.920.861-68 

Eduardo Vieira de Araújo 
RG: 544368 SSP/MT 

CPF: 384.255.991-72 
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Documento nº 029314/2019 VANA

Cuiabá, 9 de Abril de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

 

Segue minuta de contrato para aprovação superior, com a ressalva que o valor do 

aluguel está em consonância com a proposta do Locador (Documento 5874/2019), 

apresentada para celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 37/2018, em janeiro 

de 2019.

 

VERA ANA OLIVEIRA DE ARAUJO

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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Documento nº 029414/2019 Eduardo Vieira

Cuiabá, 10 de Abril de 2019.

 

À

COORDENADORIA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 

Senhora Coordenadora  da COF,

Volvo o presente para atendimento ao item 02 do despacho no e-doc 29115/2019.

Atenciosamente, 

EDUARDO VIEIRA DE ARAUJO

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
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Documento nº 029514/2019 TYOSHIDA

Cuiabá, 10 de Abril de 2019.

 

À SPO para instrução.

  

TANIA YOSHIDA OLIVEIRA

COORDENADORIA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA



DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

PAe.: 7.089/2018

Funcional Programática: 01.14.111.02.122.0570.20GP.0051 - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa no Estado de MT

Ação Orçamentária: 02.122.0570.20GP.0051 - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa no Estado de MT - Custeio

Elemento de Despesa: 339036.15 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física - Locação de Imóveis

Plano Interno: AIEF LOCIMO - Locação de imóveis

Data: 10/04/2019

ADRIANA FRANCISCA CORSINO DA SILVA TÂNIA YOSHIDA OLIVEIRA

Seção de Programação Orçamentária                                                                                    Coordenadora de Orçamento e Financeiras

Despesa: Novo contrato de Locação de imóvel para abrigar a sede da 29ªZE em São José do Rio Claro, a partir de 05/06/2019

Valor estimado: R$ 1.555,00 mensal, totalizando R$ 10.677,67 em 2019, considerando o documento n° 029312/2019.

1 - A despesa foi prevista no orçamento 2019. A PLOA 2020 está em fase de programação.

2 - Há disponibilidade orçamentária.

3 - As projeções de gastos  foram registradas na planilha de acompanhamento da execução orçamentária 2019.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Referência: Processo Administrativo Eletrônico nº 7089/2018
Assunto:  Locação de imóvel – Cartório da 29ª ZE – São José do Rio Claro

.

Senhor Assessor Jurídico,

1. Encaminho à análise de V.Sª a minuta de Contrato, anexada ao  eDOC. nº 

29312/2019, cujo objeto é a locação de imóvel para abrigar o CARTÓRIO DA 29ª ZONA 

ELEITORAL –  SAO JOSÉ DO RIO CLARO/MT, no período de 05/06/2019 a 04/06/2024, e 

demais documentos referentes à instrução da presente contratação.

2. Ao depois, pondero pela deliberação do Sr. Ordenador de Despesa deste 

Regional. 

                          Cuiabá-MT, 12 de abril de 2019.

                                             RAFAEL ZORNITTA1  
                            Secretário de Administração e Orçamento

1 Documento assinado eletronicamente, conforme Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Parecer nº 222/2019-ASJUR

Referência: Processo Administrativo nº 7089/2018  

Assunto: Aprovação Minuta Contrato e Enquadramento Despesa 

                    Senhor Diretor-Geral,  

Trata-se de aprovação de minuta de contrato de locação de 
imóvel que serve de sede do Cartório Eleitoral da 29ª Zona Eleitoral – São José 
do Rio Claro e ainda o enquadramento de despesa na nova locação.

A presente análise de ajuste locativo recai no mesmo local onde 
já funciona a serventia eleitoral no Município de São José do Rio Claro, cujo 
imóvel locado deu-se por meio do Contrato nº 37/2018 (05/09/2018 a 
04/03/2019), renovado pelo Primeiro Termo Aditivo (05/03/2019 a 04/06/2019).

Incialmente, mostra-se pertinente que TODOS os atos de 
prorrogação contratual (Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 37/2018) 
devem ser juntados oportunamente no Processo Administrativo nº 
696/2018, porquanto foi lá que se processou toda a contratação originária 
da locação anterior a esta e que ainda está em trâmite. 

Pois bem, as exigências para a formalização de nova avença 
estão previstas no atual Processo Administrativo, mormente os §§ 1º e 2º, art. 
12, da Resolução TRE/MT nº 795, de 28/09/2011: 

Capítulo VIII - Da Locação.

Art. 12. A indicação do imóvel a ser locado para abrigar cartório eleitoral será definida 
pelo Juízo Eleitoral, mediante apresentação de justificativas quanto às necessidades 
de instalação e localização que condicionaram a sua escolha, ficando a locação 
condicionada ao cumprimento deste normativo e a disponibilidade de recursos 
orçamentários, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação.



§ 1º A locação de imóvel ficará condicionada à indisponibilidade de imóvel próprio da 
União que atenda as necessidades de instalação e localização desta Justiça 
Especializada.

§ 2º A área do imóvel locado para funcionamento de uma zona eleitoral deverá ser de 
até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados), acrescido de 10 m² (dez metros 
quadrados) a cada 10.000 (dez mil) ou fração superior a 5.000 (cinco mil) eleitores 
inscritos na Zona Eleitoral.

Art. 14. O prazo máximo do contrato de locação será de 60 (sessenta) meses e, após 
este período, considerar-se extinto o contrato devendo ser celebrado nova locação, 
ainda que do mesmo imóvel.

Além das exigências do normativo interno, compulsando os 
documentos que instruem este Processo Administrativo, nota-se o 
preenchimento das providências administrativas necessárias para que se 
perfaça a contratação, dentre as quais elencamos:

•  Há a informação de disponibilidade orçamentária normalmente 
emitida pela Seção de Programação Orçamentária da COF (doc. 
030181/2019 – fl. 178);

• Há a Informação da Secretaria do Patrimônio da União da 
indisponibilidade de imóvel da União para a utilização dos 
serviços pela Justiça Eleitoral em São José do Rio Claro/MT (doc. 
009120/2019 - fl. 38).

• Há o Laudo Técnico de Avaliação –  nº 238/2019 (doc. 
028055/2019 - fls. 138 a 163), emitido pela Superintendência do 
Patrimônio da União/MT, do imóvel que servirá de sede do 
Cartório Eleitoral de São José do Rio Claro/MT, que baliza a 
locação pelo valor mínimo R$ 19.931,09, máximo R$ 2.360,23 e 
valor de mercado R$ 2.145,00 (arredondado);

• Verifica-se a anuência do Sr. Dari Norberto Sonnenberg 
(Carta Proposta - doc. 010187/2019), na locação pelo valor 
mensal de R$ 1.555,00 (três salas);

• Há o documento de registro de imóveis (doc. 008645/2019 - fl. 
21) correspondente a matrícula do imóvel nº 7.569, Livro nº 2, 
Folha 01-F, de 17/5/2013, do Cartório do 1º Ofício da Comarca de 
São José do Rio Claro, contendo, somente um lote urbano 
com 600,00 m².

Há a declaração do juízo Eleitoral e da Chefia de Cartório Eleitoral 
(doc. 008647/2019 –  fl. 22) que que o imóvel “(...) atende as necessidades 
atuais do Cartório da 29ª ZE”. Essa afirmação, com as características do 



imóvel a ser locado, é aquela desejada pelo art. 24, inciso X, da Lei nº 
8.666/1993, como fundamental à escolha do local em análise.

Conclui-se, portanto, ser possível a celebração do contrato, por 
estar dentre as hipóteses de cabimento da Lei nº 8.245/1991, bem como por 
ser possível atingimento das formalidades contidas no inciso X do artigo 24 da 
Lei nº 8.666/1993, justificadora da contratação direta, nos seguintes termos:

Art. 24.  É dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia; (negrejamos)

No tocante propriamente à minuta de contrato (doc. 029312/2019 
– fls. 168 a 174), constatamos presentes os requisitos mínimos previstos na Lei 
nº 8.666/1993 e na Lei do Inquilinato, tais como: objeto, vigência, dotação 
orçamentária, obrigações dos contratantes, fiscalização, rescisão, penalidades, 
fundamentação legal, foro, dentre outros aspectos. 

Assim, cumpridas as exigências contidas neste Parecer, 
aprovamos a minuta de contrato de locação do Cartório da 29ª Zona Eleitoral – 
São José do Rio Claro/MT, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 
8.666/1993, combinado com o artigo 17, inciso V, da Resolução TRE/MT nº 
485, de 18 de abril de 2002, renumerado pela Resolução TRE/MT nº 1.304, de 
7 de maio de 2013 e, ainda, procedemos ao enquadramento da despesa da 
presente locação de imóvel no art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/1993.

À consideração de Vossa Senhoria.

ASJUR, 3 de maio de 2019.

Léo Monteiro Costa e Silva
        Assessor Jurídico
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DECISÃO DO DIRETOR-GERAL

Processo Administrativo Eletrônico nº 7.089/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2019

Excelentíssimo Senhor Presidente,

1. Trata-se de processo administrativo eletrônico com vistas à locação de imóvel 

que abrigará o Cartório Eleitoral da 29ª Zona Eleitoral, no município de São José do Rio 

Claro.

2. Cumpre ressaltar que o Cartório Eleitoral já se encontra instalado no imóvel 

escolhido – Contrato nº 27/2018 -, todavia, sem majoração do valor de locação vigente, a 

contratação sob exame prevê o acréscimo de uma sala comercial de 43 m2 ao espaço 

atualmente utilizado (documentos nº 8.664/2019 e nº 13.268/2019).

3. Em consonância com as informações trazidas aos autos, destaco:

a) A carta proposta de locação do proprietário do imóvel, no valor mensal do 

aluguel de R$ 1.555,00 (mil quinhentos e cinquenta e cinco reais), valor inferior ao 

mínimo apurado pela avaliação (documentos nº 8.664/2019 e nº 28.055/2019);

b) A declaração da Superintendência do Patrimônio da União que comprova a 

inexistência de imóvel próprio da União disponível no Município (documento nº 

9.120/2018);

c) O Laudo Técnico de Avaliação de valor locativo realizado pela 

Superintendência do Patrimônio da União que registra as condições do imóvel 

pretendido a apresenta os seguintes resultados: R$ 2.145,00 –  valor 

médio/adotado, R$ 1.931,09 –  valor mínimo e R$ 2.360,23 –  valor máximo 

(documento nº 28.055/2019);

d) O Parecer nº 222/2019 da Assessoria Jurídica que procedeu ao 

enquadramento legal da despesa, inferindo pela aplicabilidade do art. 24, inciso 



X, da Lei nº 8.666/1993, destacando a aprovação da minuta de contrato, e 

ressalvando que a matrícula do imóvel carece da necessária averbação da 

edificação, registrando somente um lote urbano de 600 m2 (documento nº 

35.757/2019);

e) A informação de disponibilidade orçamentária acostada no documento nº 

30.181/2019, atestando a existência de recursos orçamentários suficientes para 

acobertar a despesa;

f) As declarações do Senhor Chefe de Cartório que atestam a observância do 

disposto no art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/1993, bem como do art. 12 da 

Resolução TRE/MT nº 795/2011 (documentos nº 8.647/2019 e nº 13.268/2019);

g) A inclusão do item 9.1.8 na minuta do contrato, dispondo sobre a obrigação 

de averbação da edificação na respectiva matrícula do imóvel, nos termos da Lei 

de Registros Públicos, no prazo de 180 dias, sob pena de multa no valor de 5% 

sobre o valor da prestação (documento nº 29.312/2019).

4. Diante do exposto, atendidas as disposições legais e, ao corroborar a instrução 

procedimental e anuir integralmente aos termos da peça opinativa supracitada, bem como 

demonstrada a necessidade e viabilidade da locação, tendo por sustentação a 

competência delegada pela Portaria nº 117/2018, autorizo, condicionado à ratificação 

Presidencial, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/1993:

a) a realização da despesa, com a consequente contratação direta da locação do 

imóvel descrito na Cláusula Primeira da minuta de Contrato apresentada no 

documento nº 29.312/2019, com vigência de 60 (sessenta) meses, no valor de R$ 

1.555,00 (mil quinhentos e cinquenta e cinco reais) mensais.

b) a dispensa de licitação, fundamentada no artigo 24, inciso X, da Lei nº 

8.666/93, com determinação de publicação no DJE/Diário Oficial da União-DOU, 

como condição para a eficácia dos atos, conforme exigência do artigo 26 do 

citado diploma legal;

c) emissão da respectiva nota de empenho e das vias contratuais definitivas.

5. Considerando as informações apresentadas pela Coordenadoria Orçamentária e 

Financeira – COF/SAO, em consonância com os critérios e procedimentos estabelecidos 

na Portaria nº 111/2012, declaro que a presente despesa tem a adequação e 



conformidade com a Lei Orçamentária Anual, Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, nos termos do artigo 16, inciso II da Lei Complementar nº 101, de 

04/05/2000.

6. Submeto o presente processo administrativo ao Excelentíssimo Presidente deste 

Tribunal propondo sua ratificação, nos termos do disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 

e da Portaria nº 117/2018.

7. Ao final, pondero pelo encaminhamento à Secretaria de Administração e 

Orçamento para adoção das medidas pertinentes, com posterior emissão das vias 

contratuais definitivas e emissão da respectiva nota de empenho. 

               Cuiabá-MT, em 9 de maio de 2019.

                                         

MAURO SÉRGIO RODRIGUES DIOGO

Diretor-Geral 















TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

DESPACHO DO SECRETÁRIO DA SAO 
Processo Administrativo Eletrônico nº 7089/2018

Senhor Coordenador da CMP, 
Senhora Chefe da Seção de Licitações e Contratos,
Senhora Coordenadora da COF,
Senhor Chefe da Seção de Acompanhamento e Execução Orçamentária,

Encaminho a V.Sªs para adotarem as seguintes medidas:

 ciência da decisão Presidencial (documento eletrônico nº 39222/2019); 

 publicação da ratificação da dispensa licitatória;

 emissão de empenho;

 emissão das vias definitivas do contrato;

 coleta de assinaturas; 

 registro no SIAC;

 demais providências cabíveis.

Cuiabá-MT, 15 de maio de 2019.
                                  
                                               RAFAEL ZORNITTA1

                           Secretário de Administração e Orçamento 

1 Documento assinado eletronicamente, conforme Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.



16/05/2019 ENC: PAe 8837/18 - SERVIÇO DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR

https://correio.tre-mt.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkADk2MTNjZGRhLTgyYWMtNDMzZi04NzUzLTJmMDgzZTA0YmZ… 1/1

 
Prezado Sandro,
Informo que reservamos o Contrato nº 15/2019, para a contratação em tela .
 

Processo Nº: 007089/2018 Setor: SLC

Assunto

Locação de locação de imóvel - Cartório da 29ª ZE - São José do Rio Claro

 
A�.
 
 
 
Vera Ana Oliveira de Araújo
Chefe da Seção de Licitações e Contratos
( (65) 3362-8164

 
Visão do TRE/MT: Ser reconhecido pela sociedade como modelo de excelência na gestão do processo eleitoral

e na promoção da cidadania e democracia.
 
 

ENC: PAe 8837/18 - SERVIÇO DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR

Marcar como não lida

Para:

Cc:

VERA ANA OLIVEIRA DE ARAÚJO
qua 15/05/2019 13:29

Seção de Acompanhamento e Execução Orçamentária;

Seção De Licitações E Contratos;

EXCLUIR RESPONDER RESPONDER A TODOS ENCAMINHAR    



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DARI NORBERTO SONNENBERG
CPF: 321.715.871-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:18:13 do dia 06/03/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/09/2019.
Código de controle da certidão: F30C.E77C.59AF.7C41
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: REJANE BUSS SONNENBERG
CPF: 404.880.551-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:19:04 do dia 06/03/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/09/2019.
Código de controle da certidão: 1BD4.3313.BAAA.2A59
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Page 1 of 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DARI NORBERTO SONNENBERG                                   
CPF: 321.715.871-72
Certidão nº: 172530514/2019
Expedição: 16/05/2019, às 10:18:16
Validade: 11/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  D A R I  N O R B E R T O  S O N N E N B E R G

   , inscrito(a) no CPF sob o nº 321.715.871-72, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: REJANE BUSS SONNENBERG                                     
CPF: 404.880.551-72
Certidão nº: 172531005/2019
Expedição: 16/05/2019, às 10:19:34
Validade: 11/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  R E J A N E  B U S S  S O N N E N B E R G

   , inscrito(a) no CPF sob o nº 404.880.551-72, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



                         SERVICO PUBLICO FEDERAL
 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O
                                                                  PAGINA:   1

 EMISSAO    : 16Mai19 NUMERO: 2019NE000537 ESPECIE: EMPENHO DE DESPESA
 EMITENTE   : 070022/00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
 CNPJ       : 05901308/0001-21 FONE: (065) 3648-8000
 ENDERECO   : AV.RUBENS DE MENDONCA NR. 4.750  CENTRO POLITICO E ADMINISTRATIVO
 MUNICIPIO  : 9067 - CUIABA                              UF: MT CEP: 78049-941

 CREDOR     : 321715871-72 - DARI NORBERTO SONNENBERG
 ENDERECO   : R. PARÁ, 262 / CS - CENTRO
 MUNICIPIO  : 9199 - SAO JOSE DO RIO CLARO               UF: MT CEP: 78435-000
 TAXA CAMBIO:
 OBSERVACAO / FINALIDADE
 19CT0015 LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE SERVE DE SEDE DO CARTÓRIO ELEITORAL DA 29ª ZONA
 ELEITORAL - SÃO JOSÉ DO RIO CLARO - MT

 CLASS : 1 14111 02122057020GP0051 084747 0100000000 339036 000000 AIEF LOCIMO
 TIPO  : GLOBAL     MODAL.LICIT.: DISPENSA DE LICITACAO
 AMPARO: LEI8666           INCISO: 10     PROCESSO: 07089/18
 UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: MT / 9199
 ORIGEM DO MATERIAL      :
 REFERENCIA: ART24/10 LEI8666/93               NUM. ORIG.:

 VALOR ORIGINAL :              10.677,67
 DEZ MIL, SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS*********
 ******************************************************************************
 ******************************************************************************
 ******************************************************************************

 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO



                         SERVICO PUBLICO FEDERAL
 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O
                                                                  PAGINA:   2

 EMISSAO  : 16Mai19     NUMERO: 2019NE000537   PROCESSO: 07089/18
 EMITENTE : 070022/00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
 CREDOR   : 321715871-72 - DARI NORBERTO SONNENBERG
 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

 ND: 339036 SUBITEM: 15 -LOCACAO DE IMOVEIS
 SEQ.: 1   QUANTIDADE:          6,86666 VALOR UNITARIO:              1.555,00
                                        VALOR DO SEQ. :             10.677,67

 DESPESAS COM LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CARTÓRIO ELEITORAL DA 29ª
 ZONA ELEITORAL-SÃO JOSÉ DO RIO CLARO-MT, LOCALIZADO NA AVENIDA SIEGFRIED BUSS,
 Nº 1.243, E AV. MATO GROSSO, Nº 1.162, CENTRO, SÃO JOSÉ DO RIO CLARO-MT, ANDAR
 TÉRREO, CONTENDO 3 (DUAS) SALAS COMERCIAIS.
 DESPESAS COM SERVIÇOS DE ÁGUA/ESGOTO E IPTU RELATIVOS AO IMÓVEL SAO DE RESPON-
 SABILIDADE DO LOCADOR.
 VIGÊNCIA CONTRATUAL DE 60 (SESSENTA) MESES A PARTIR DE 05/06/2019 A 04/06/2024
 VALOR MENSAL DE R$ 1.555,00
 DEMAIS INFORMACOES E ESPECIFICACOES CONSTAM DO CONTRATO 15/19 E DO PAE 7089/18
 AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DOC. 37431/2019.

                                          T O T A L  :              10.677,67

        -----------------------------          -----------------------------
        RAFAEL ZORNITTA                        TANIA YOSHIDA OLIVEIRA
        ORDENADOR SUBSTITUTO                   GESTOR FINANCEIRO SUBSTITUTO



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019051600110
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DIRETORIA-GERAL
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO nº 04/2019. CONVENENTES: TRF da 4ª Região e FACULDADE E ESCOLA TÉCNICA
ALCIDES MAYA. OBJETO: Estágio junto ao Tribunal. BASE LEGAL: art. 116 e parágrafos da Lei
nº 8.666/93. VIGÊNCIA: 14/05/2024. P.A. 0003603-27.2019. ASSINATURA: Márcio Bernardes
Jardim, Diretor Administrativo, em 14/05/2019.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2019

Proc. SEI nº 0003590-51.2018.6.02.8000. Objeto: contratação empresa especializada para a
elaboração de projetos Complementares (Básicos e Executivos) para Construção do
Cartório da 16ª Zona Eleitoral. Data da entrega dos envelopes e abertura da habilitação:
dia 03/06/2019, às 14h. Local: 6º andar do TRE/AL. O edital poderá ser obtido no endereço
eletrônico www.tre-al.jus.br ou em mídia digital fornecida pelo requerente, no 6º andar do
prédio sede do TRE/AL, na SLC, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Fa r o l ,
Maceió/AL. Esclarecimentos: entrar em contato diretamente com a SLC através dos
telefones (82) 2122-7764/7765 ou, ainda, pelo e-mail: slc@tre-al.jus.br.

Maceió, 14 de maio de 2019.
INGRID PEREIRA DE LIMA ARAÚJO

Chefe da Seção de Licitações e Contratos

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS
AVISO DE PENALIDADE

Referente ao PAD 10995/2017, que trata da aplicação de penalidades em conformidade
com Edital de Pregão Eletrônico n. 52/2017. Orgão: Tribunal Regional Eleitoral do
Amazonas. Empresa: CRISTIANE COSTA DE OLIVEIRA EIRELI - EPP, CNPJ: 28.224.893/0001-
78. Penalidades: a) impedimento de licitar e de contratar com a União, bem como
descredenciamento do SICAF pelo período de 01 (um) ano, em conformidade com o Item
17.3, alínea b e pela dosimetria prevista no § 2º do art. 2º da Portaria 364/2017 - TRE/AM,
isto é, 6 (seis) meses, acrescido de igual período (seis meses) para cada ocorrência
imputada; b) multa pela inexecução total da Nota de Empenho 2018NE000463, no valor de
R$ 192,92 (cento e noventa e dois reais e noventa e dois centavos) que corresponde ao
percentual de 10% do valor da nota de empenho, conforme item 17.3, alínea b, do Edital
do Pregão Eletrônico 52/2017. Determina: cancelamento da Nota de Empenho
2018NE000463. Data da decisão: 25 de abril de 2019.

JÚLIO BRIGLIA MARQUES
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO PAD n.º 6.351/2019. OBJETO: XV CONBRASCOM 2019. FAVORECIDO: FÓRUM
BACIONAL DE COMUNICAÇÃO E JUSTIÇA. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei n.º
8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento 3.33.90.39.48. Ação
02.122.0570.20GP.0029. VALOR: R$ 820,00. RATIFICAÇÃO: Bel. Raimundo de Campos Vieira,
em 15/05/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 124/2018, firmado entre o Tribunal
Regional Eleitoral da Bahia e a Empresa RCS TECNOLOGIA LTDA. OBJETO: Alteração
Qualitativa. FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, "a" da Lei n.º 8.666/93. PAD:
2.952/2019. ASSINATURA: 15/05/2019. SIGNATÁRIOS: Raimundo de Campos Vieira, pelo
TRE/BA e o Sr. Rodrigo da Costa Silva, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2019 - UASG 70025

Nº Processo: : 0007614-75.2018. Objeto: Serviços de manutenção corretiva em portões
eletrônicos de correr e basculantes e cancelas. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
16/05/2019 das 13h00 às 17h59. Endereço: Praça Municipal de Brasília, Quadra 02, Lote 6,
Sala 208, Setor de Indústrias Gráficas - BRASÍLIA/DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70025-5-00010-2019. Entrega das Propostas: a
partir de 16/05/2019 às 13h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
29/05/2019 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Havendo
divergência entre as especificações do edital e as do Comprasnet, prevalecerão as do
Ed i t a l .

HERACLITO CARLOS VIEIRA FREITAS
Pregoeiro

(SIASGnet - 15/05/2019) 70025-00001-2019NE000029

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2019 - UASG 70015

Nº Processo: 4622/2019. Objeto: Prestação de serviço de telefonia fixa comutada
(STFC) na modalidade LDN - Longa Distância Nacional.. Total de Itens Licitados: 4.
Edital: 16/05/2019 das 12h00 às 17h59. Endereço: Av. Joao Batista Parra, 575, Praia do
Sua, Praia do Suá - Vitória/ES ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70015-5-
00028-2019. Entrega das Propostas: a partir de 16/05/2019 às 12h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/06/2019 às 13h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Senhores licitante, ocorrendo divergência
entre a descrição do serviço constante no código SIASG (CATSER) e no Termo de
Referência (Anexo I), prevalecerá a descrição deste último. A fim de tornar mais ágil
a fase de habilitação, favor observar o disposto no item 9.10 do edital..

ALOYSIO GABRIEL MATTOS
Chefe da Seção de Licitação

(SIASGnet - 15/05/2019) 70015-00001-2019NE000156

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por se encontrar em local incerto e não sabido, o Tribunal Regional Eleitoral do
Maranhão NOTIFICA a empresa SOFIA AQUINO SOARES - ME, CNPJ: 28.757.445/0001-30,
por intermédio do seu representante legal, sobre a aplicação da penalidade administrativa
de impedimento de licitar e contratar com a União e seu descredenciamento no SICAF pelo
prazo de 02 (dois) anos, em razão de descumprimento total das obrigações assumidas
perante o Tribunal. A empresa fica também notificada da anulação da nota de empenho
2018NE001793 e do cancelamento da ata de registro de preços nº 75/2018.

O prazo para interposição de eventual recurso será de 05 (cinco) dias úteis a
contar da publicação deste edital de notificação, conforme previsto no Termo de
Referência constante do Processo Administrativo Digital nº 012961/2018. Na ausência de
manifestação da contratada, será dado prosseguimento ao registro de sanção. Os autos do
Processo nº 012961/2018 encontram-se com vista franqueada aos interessados.

São Luís, 15 de maio de 2019.
ANDRÉ MENEZES MENDES

Diretor-Geral

AVISO DE PENALIDADE

O Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão torna público a aplicação à Empresa
VITÓRIA LOGÍSTICA LTDA, CNPJ: 30.957.312/0001-59, da penalidade de Impedimento de
licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo prazo de 06 (seis)
meses, em razão de descumprimento de cláusulas editalícias e contratuais assumidas
perante o TRE-MA, conforme previsto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, art.28 do Decreto
5.450/2005 e Acórdão 754/2015 - Plenário do TCU. Início da sanção em 11/03/2019 e
término em 10/09/2019.

CLEONES CARVALHO CUNHA
Presidente do Tribunal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Nº.: 2019NE000309. Data de emissão: 30/04/2019. Espécie: Empenho de despesa. Processo
Administrativo Digital n.º 4928/2019. Objeto: Serviços necessários à realização do evento
"Teste em Campo Regional do Sistema de Filiação Partidária", que ocorrerá no período de
07 a 09/05/2019. (ARP 72/2018). Valor: R$ 2.328,00. Credor: Edna M Pereira. (CNPJ:
05.517.765/0001-17).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº 7089/2018. OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do Cartório
Eleitoral da 29ª ZE - São José do Rio Claro/MT. Favorecidos: Dari Norberto Sonnenberg e
Rejane Buss Sonnenberg, CPF: 321.715.871-72 e 404.880.551-72, respectivamente.
Fundamento Legal: Art. 24, X, Lei nº 8.666/93. Vigência: 60 meses, a partir de 05/06/2019.
Valor Mensal: R$1.555,00. Autorização: Mauro Sérgio R. Diogo, Diretor-Geral do TRE-MT, e
Ratificação: Des. Gilberto Giraldelli, Presidente do TRE-MT.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PAe nº 587/2019. Objeto: Curso in company de formação de pregoeiros, comissão
permanente de licitação e equipe de apoio, com 20 a 40 vagas, duração de 42 horas.
Favorecido: Licitamaster Cursos e Eventos - CNPJ 27.199.161/0001-03. Valor: R$ 9.200,00
(nove mil e duzentos reais). Fundamento Legal: art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei nº
8.666/93. Ação: 01.14.111.02.122.0570.20GP.0051. Elemento:3.33.90.46. Autorização:
Mauro Sérgio R. Diogo, Diretor-Geral/TRE-MT; e Ratificação: Des. Gilberto Giraldelli - Pres.
do TRE-MT.

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

AVISO DE ANULAÇÃO

PAe nº 6274/2019
O TRE-MT torna público a anulação do reconhecimento de DISPENSA DE

LICITAÇÃO (Doc. 26663/2019), relativa à locação de imóvel para funcionamento do Cartório
Eleitoral da 53ª ZE - Querência-MT.

Cuiabá-MT, 15 de maio de 2019.
RAFAEL ZORNITTA

Secretário

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 9/2019

O TRE/MT torna público o resultado do Pregão nº 09/2019. PAe nº 8416/2018.
Objeto: Prestação de serviços de lavagem de veículos e borracharia. Adjudicada: Fidelity
Auto Center Eireli - CNPJ/MF: 18.968.010/0001-09 - v. anual estimado R$ 17.337,7000.

Cuiabá-MT, 14 de maio de 2019.
EDUARDO VIEIRA DE ARAÚJO

Coordenador

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo SEI nº 0001640-91.2019.6.12.8000. ARP n.º 53/2019. OBJETO:
Fornecimento de alimentação (lanches diversos, bebidas e afins) para atender as sessões
plenárias do Tribunal Regional Eleitoral de MS. Fundamentação. Pregão 13/2019.
Contratada: PRIME BUFFET MS LTDA. CNPJ: 10.426.851/0001-54. Valor total: R$ 14.048,00
Assinatura: 14/05/2019. Vigência: 14/05/2019 a 31/12/2019. Assinam: Hardy Waldschmidt,
Diretor-Geral do TRE/MS e Maria Celena de Souza da Silva, representante legal da
empresa.

EXTRATO DE CONTRATO

Proc. Administrativo SEI nº 0009198-85.2017.6.12.8000. 1º Termo de Alteração Contratual
n.º 30/2019. OBJETO: Prestação de serviços de veiculação (publicação) de atos oficiais e
não-oficiais de interesse do TRE/MS em empresa jornalística de grande circulação no
Estado de Mato Grosso do Sul. Fundamentação Legal: PG nº 19/2018. Contratada:
QUALIDADE EMPRESA JORNALÍSTICA LTDA. CNPJ: 05.042.060/0001-90. Valor total: R$
19.350,00. Assinatura: 14/05/2019. Vigência: 14/05/2019 a 13/05/2020. Assinam: Hardy
Waldschmidt, Diretor-Geral do TRE/MS e Jaime Valler Filho, representante legal da
empresa Qualidade Empresa Jornalística Ltda.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html






TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Documento nº 039998/2019 Eduardo Vieira

Cuiabá, 17 de Maio de 2019.

 

Ciente,

Com as providências em andamento na unidade técnica desta CMP.

Atenciosamente,

 

EDUARDO VIEIRA DE ARAUJO

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO



















TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Documento nº 043278/2019 GILVANA

Cuiabá, 27 de Maio de 2019.

 

 CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins,  que providenciei a publicação do Extrato de Dispensa

de Licitação do Contrato nº 15/2019, no Diário Oficial da União-DOU e no Diário da Justiça  

Eletrônico - DJE e incluí os dados no SIAC.

CERTIFICO, também, que  foram digitalizadas as vias do citado instrumento para 

visualização no SIAC e arquivada cópia em pasta própria no Setor.

GILVANA MARTINS DE SOUZA SANTIAGO
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Cuiabá, 27 de maio de 2019. 

Ref. Contrato n. 20/2018      

 
 
 

Senhor Coordenador de Serviços Gerais,  

 

Em face do teor da certidão retro e da Ordem de Serviços nº 25/2017, 

encaminho os presentes autos virtuais, com sugestão de sua remessa ao 

Chefe da SEO, para conhecimento e anotações. 

Após o que, ponderamos que a SEO, de modo direto, faça sua remessa 

ao Chefe de Cartório da 32ª ZE – Município de São José do Rio Claro – 

MT, Fiscal designado, para: 

a) Conhecimento do inteiro teor destes autos virtuais, notadamente 

do Contrato n. 15/2019; 

b) Manutenção destes estes autos sob sua guarda para prática dos 

atos de fiscalização, notadamente, a anexação de recibo de 

pagamento mensal de aluguel. 

 

Vera Ana Oliveira de Araújo 
                     Chefe da SLC/CMP  

 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Documento nº 043493/2019 RICHARDSON

Cuiabá, 27 de Maio de 2019.

 

À

SEÇÃO DE ENGENHARIA E OBRAS

 

Para atender às recomendações da SLC contidas no doc. 43408/2019.

 

RICHARDSON DE JESUS AMARAL MELLO

COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Documento nº 044239/2019 IZAAC

Cuiabá, 29 de Maio de 2019.

 

À

29ª ZONA ELEITORAL

 

Após tomar ciência, volvo o presente para atender às recomendações da SLC contidas 

no doc. 43408/2019.

 

IZAAC SOLINO DE CARVALHO

SEÇÃO DE ENGENHARIA E OBRAS





TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Documento nº 045902/2019 ENOVAIS

São José do Rio Claro, 3 de Junho de 2019.

 

À

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO FINANCEIRA

 

Para pagamento e demais fins.

 

ERISVALDO PEREIRA DE NOVAIS

29ª ZONA ELEITORAL



  __ SIAFI2019-DOCUMENTO-CONSULTA-CONNS (NOTA LANCAMENTO DE SISTEMA)____________

  05/06/19  18:49     NS                               USUARIO : BUSARELLO      

  DATA EMISSAO      : 31Mai19   VALORIZACAO : 31Mai19  NUMERO  : 2019NS003085   

  UG/GESTAO EMITENTE: 070022 / 00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSS

  FAVORECIDO        : 321715871-72     - DARI NORBERTO SONNENBERG               

  TITULO DE CREDITO : 2019RP000187            DATA VENCIMENTO  : 04Jun19        

                                                                                

                                                                                

  OBSERVACAO                                                                    

  CONTRATO 37/2018 - LOCAÇÃO DO IMÓVEL QUE ABRIGA A 29A. Z.E. - SÃO JOSÉ DO RIO 

  CLARO, REF. MAIO-2019. OBS. 1- SEM RETENÇÃO  DE IRRF, CONFORME TABELA LEI 13.1

  49/15. 2- PROPRIETARIOS DARI NORBERTO SONNENBERB CPF. 321.715.871-72 e REJANE 

  BUSS SONNENBERG CPF 404.880.551-72 3- VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 06 MESES, A  PAR

  TIR DE 05/09/2018.  4- VALOR MENSAL RS 1.501,97. 4-POR QUESTOES TECNICAS PAGTO

   PARA O FAVORECIDO DA NE. 5- PAE 00696 E 8457/2018.                           

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                     CONTINUA...

  LANCADO POR : 37792580130 -  BUSARELLO         UG : 070022   04Jun19   16:31  

  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    

                                                                                



  __ SIAFI2019-DOCUMENTO-CONSULTA-CONNS (NOTA LANCAMENTO DE SISTEMA)____________

  05/06/19  18:49     NS                               USUARIO : BUSARELLO      

  DATA EMISSAO      : 31Mai19   VALORIZACAO : 31Mai19  NUMERO  : 2019NS003085   

  UG/GESTAO EMITENTE: 070022 / 00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSS

  FAVORECIDO        : 321715871-72     - DARI NORBERTO SONNENBERG               

  TITULO DE CREDITO : 2019RP000187            DATA VENCIMENTO  : 04Jun19        

                                                                                

                                                                                

  L  EVENTO          INSCRICAO             CLAS.CONT CLAS.ORC          V A L O R

  01 521214 2019NE000192                   213110400 33903615                   

                                                                        1.501,97

  02 511004 2019NE000192                   332210800 33903615                   

                                                                        1.501,97

  03 591700 32171587172                    812310301                            

                                                                        1.501,97

  04 401002 2019NE000192                             33903615                   

                                                                        1.501,97

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  LANCADO POR : 37792580130 -  BUSARELLO         UG : 070022   04Jun19   16:31  

  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    

                                                                                



  __ SIAFI2019-DOCUMENTO-CONSULTA-CONNS (NOTA LANCAMENTO DE SISTEMA)____________

  05/06/19  18:49     NS                               USUARIO : BUSARELLO      

  DATA EMISSAO      : 04Jun19   VALORIZACAO : 04Jun19  NUMERO  : 2019NS003086   

  UG/GESTAO EMITENTE: 070022 / 00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSS

  FAVORECIDO        : 321715871-72     - DARI NORBERTO SONNENBERG               

  TITULO DE CREDITO : 2019RP000187            DATA VENCIMENTO  : 04Jun19        

                                                                                

                                                                                

  OBSERVACAO                                                                    

  DOCUMENTO EMITIDO PELO SIAFI-WEB, FRUTO DA EMISSÃO DE ORDEM DE PAGAMENTO.     

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                     CONTINUA...

  LANCADO POR : 37792580130 -  BUSARELLO         UG : 070022   04Jun19   16:31  

  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    

                                                                                



  __ SIAFI2019-DOCUMENTO-CONSULTA-CONNS (NOTA LANCAMENTO DE SISTEMA)____________

  05/06/19  18:50     NS                               USUARIO : BUSARELLO      

  DATA EMISSAO      : 04Jun19   VALORIZACAO : 04Jun19  NUMERO  : 2019NS003086   

  UG/GESTAO EMITENTE: 070022 / 00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSS

  FAVORECIDO        : 321715871-72     - DARI NORBERTO SONNENBERG               

  TITULO DE CREDITO : 2019RP000187            DATA VENCIMENTO  : 04Jun19        

                                                                                

                                                                                

  L  EVENTO          INSCRICAO             CLAS.CONT CLAS.ORC          V A L O R

  01 591900 0100000000400C                                                      

                                                                        1.501,97

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  LANCADO POR : 37792580130 -  BUSARELLO         UG : 070022   04Jun19   16:31  

  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    

                                                                                



  __ SIAFI2019-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________

  05/06/19  18:56                                      USUARIO : BUSARELLO      

  DATA EMISSAO      : 05Jun19 TIPO OB: 12              NUMERO  : 2019OB801528   

  UG/GESTAO EMITENTE: 070022 / 00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSS

              BANCO : 001    AGENCIA : 3834     CONTA CORRENTE : 997380632      

  FAVORECIDO        : 321715871-72     - DARI NORBERTO SONNENBERG               

              BANCO : 001    AGENCIA : 3628     CONTA CORRENTE : 52620          

  DOCUMENTO ORIGEM  : 070022/00001/2019RP000187   SIST. ORIGEM : GESTAOCOMP     

  NUMERO BANCARIO   : 002566377-1    RT000142  PROCESSO : PAE-07089/2018        

                                                  VALOR :               1.501,97

                                                                                

  IDENT. TRANSFER.  :                                                           

  OBSERVACAO                                          DATA SAQUE BACEN: 05/06/19

  CONTRATO 37/2018 - LOCAÇÃO DO IMÓVEL QUE ABRIGA A 29A. Z.E. - SÃO JOSÉ DO RIO 

  CLARO, REF. MAIO-2019. OBS. 1- SEM RETENÇÃO  DE IRRF, CONFORME TABELA LEI 13.1

  49/15. 2- PROPRIETARIOS DARI NORBERTO SONNENBERB CPF. 321.715.871-72 E REJANE 

  BUSS SONNENBERG CPF 404.880.551-72 3- VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 06 MESES, A  PAR

  TIR DE 05/09/2018.  4- VALOR MENSAL RS 1.501,97. 4-POR QUESTOES TECNICAS PAGTO

   PARA O FAVORECIDO DA NE. 5- PAE 00696 E 8457/2018.                           

                                                                                

                                                                                

                                                                    CONTINUA ...

  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    

                                                                                



  __ SIAFI2019-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________

  05/06/19  18:56                                      USUARIO : BUSARELLO      

  DATA EMISSAO      : 05Jun19 TIPO OB: 12              NUMERO  : 2019OB801528   

  UG/GESTAO EMITENTE: 070022 / 00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSS

              BANCO : 001    AGENCIA : 3834     CONTA CORRENTE : 997380632      

  FAVORECIDO        : 321715871-72     - DARI NORBERTO SONNENBERG               

              BANCO : 001    AGENCIA : 3628     CONTA CORRENTE : 52620          

                                                  VALOR :               1.501,97

  L  EVENTO            INSCRICAO           CLAS.CONT CLAS.ORC              VALOR

  01 401003 2019NE000192400                          33903615                   

                                                                        1.501,97

  02 531817 2019NE000192                   213110400 33903615                   

                                                                        1.501,97

  03 561602 0100000000400C                                                      

                                                                        1.501,97

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  LANCADO POR : 60378220187 -  MAURO             UG : 070022   05Jun19   15:34  

  PF1=AJUDA PF2=SN PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                             

                                                                                



  __ SIAFI2019-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________

  05/06/19  18:56                                      USUARIO : BUSARELLO      

  DATA EMISSAO            : 05Jun19                    NUMERO  : 2019OB801528   

  UG/GESTAO EMITENTE      : 070022 / 00001  QUITADA CONFORME INSTRUCAO NORMATIVA

                                            STN 04 DE 13/AGO/2002.              

                                                                                

  ASS. ORDENADOR DESPESA     : 603.782.201-87  DATA: 05Jun19  HORA: 15:34       

  ASS. GESTOR FINANCEIRO     : 519.920.861-68  DATA: 04Jun19  HORA: 17:05       

  LIBERACAO STN              :                 DATA:          HORA:             

  REMESSA DO BANCO DO BRASIL : 01915           DATA: 05Jun19  HORA: 15:40       

  NUMERO OPERACAO SPB        : 00394460201906051769266                          

  NUM. DA ORDEM DE PAGAMENTO : 2019OP001499                                     

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  LANCADO POR : 60378220187 -  MAURO             UG : 070022   05Jun19   15:34  

  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF7=VOLTA PF12=RETORNA                          

                                                                                



  __ SIAFI2019-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________

  05/06/19  18:56                                      USUARIO : BUSARELLO      

  DATA EMISSAO      : 05Jun19 TIPO OB: 12              NUMERO  : 2019OB801528   

  UG/GESTAO EMITENTE: 070022 / 00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSS

              BANCO : 001    AGENCIA : 3834     CONTA CORRENTE : 997380632      

  FAVORECIDO        : 321715871-72     - DARI NORBERTO SONNENBERG               

              BANCO : 001    AGENCIA : 3628     CONTA CORRENTE : 52620          

  DOCUMENTO ORIGEM  : 070022/00001/2019RP000187   SIST. ORIGEM : GESTAOCOMP     

  NUMERO BANCARIO   : 002566377-1    RT000142  PROCESSO : PAE-07089/2018        

                                                  VALOR :               1.501,97

                                                                                

  IDENT. TRANSFER.  :                                                           

  OBSERVACAO                                          DATA SAQUE BACEN: 05/06/19

  CONTRATO 37/2018 - LOCAÇÃO DO IMÓVEL QUE ABRIGA A 29A. Z.E. - SÃO JOSÉ DO RIO 

  CLARO, REF. MAIO-2019. OBS. 1- SEM RETENÇÃO  DE IRRF, CONFORME TABELA LEI 13.1

  49/15. 2- PROPRIETARIOS DARI NORBERTO SONNENBERB CPF. 321.715.871-72 E REJANE 

  BUSS SONNENBERG CPF 404.880.551-72 3- VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 06 MESES, A  PAR

  TIR DE 05/09/2018.  4- VALOR MENSAL RS 1.501,97. 4-POR QUESTOES TECNICAS PAGTO

   PARA O FAVORECIDO DA NE. 5- PAE 00696 E 8457/2018.                           

                                                                                

                                                                                

                                                                    CONTINUA ...

  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    

                                                                                



  __ SIAFI2019-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________

  05/06/19  18:56                                      USUARIO : BUSARELLO      

  DATA EMISSAO      : 05Jun19 TIPO OB: 12              NUMERO  : 2019OB801528   

  UG/GESTAO EMITENTE: 070022 / 00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSS

              BANCO : 001    AGENCIA : 3834     CONTA CORRENTE : 997380632      

  FAVORECIDO        : 321715871-72     - DARI NORBERTO SONNENBERG               

              BANCO : 001    AGENCIA : 3628     CONTA CORRENTE : 52620          

                                                  VALOR :               1.501,97

  L  EVENTO            INSCRICAO           CLAS.CONT CLAS.ORC              VALOR

  01 401003 2019NE000192400                          33903615                   

                                                                        1.501,97

  02 531817 2019NE000192                   213110400 33903615                   

                                                                        1.501,97

  03 561602 0100000000400C                                                      

                                                                        1.501,97

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  LANCADO POR : 60378220187 -  MAURO             UG : 070022   05Jun19   15:34  

  PF1=AJUDA PF2=SN PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                             

                                                                                



  __ SIAFI2019-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________

  05/06/19  18:56                                      USUARIO : BUSARELLO      

  DATA EMISSAO            : 05Jun19                    NUMERO  : 2019OB801528   

  UG/GESTAO EMITENTE      : 070022 / 00001  QUITADA CONFORME INSTRUCAO NORMATIVA

                                            STN 04 DE 13/AGO/2002.              

                                                                                

  ASS. ORDENADOR DESPESA     : 603.782.201-87  DATA: 05Jun19  HORA: 15:34       

  ASS. GESTOR FINANCEIRO     : 519.920.861-68  DATA: 04Jun19  HORA: 17:05       

  LIBERACAO STN              :                 DATA:          HORA:             

  REMESSA DO BANCO DO BRASIL : 01915           DATA: 05Jun19  HORA: 15:40       

  NUMERO OPERACAO SPB        : 00394460201906051769266                          

  NUM. DA ORDEM DE PAGAMENTO : 2019OP001499                                     

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  LANCADO POR : 60378220187 -  MAURO             UG : 070022   05Jun19   15:34  

  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF7=VOLTA PF12=RETORNA                          

                                                                                



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Documento nº 049728/2019 CADIDE

Cuiabá, 12 de Junho de 2019.

 

CERTIFICO que efetuamos a conformidade de registro de gestão, dos dados contábeis 

e financeiros, conforme instituído e regulamentado pela IN 06/2007/STN.

Helena Batista Cadidé
Analista Judiciário

Visto,
Selma Regina da Motta

Chefe da Seção

 

               Senhor(a) fiscal do contrato,

 

                   Considerando que os lançamentos contábeis e financeiros pertinentes foram 

efetuados por esta Coordenadoria, retornamos o procedimento a Vossa Senhoria para 

demais providências.

 

Tânia Yoshida Oliveira 

Coordenadora de Orçamento e Finanças 






	Capa
	005869/2019 - Proposta de aluguel de imóvel
	005874/2019 - Proposta de aluguel2
	005876/2019 - Documentos proprietário - Proposta 2
	005877/2019 - Documentos proprietária proposta 2
	008561/2019 - Proposta d
	008562/2019 - Proposta 3
	008564/2019 - Docs. Proposta 1
	008566/2019 - Doc. Imóvel - Proposta 1
	008631/2019 - Ofícios ao órgão públicos
	008635/2019 - Solicitação de espaço para alojar o cartório no Fórum do município
	008639/2019 - Docs. Proposta 1
	008642/2019 - Docs. Proposta 1
	008645/2019 - Docs. Proposta 1
	008647/2019 - Docs. Proposta 1
	008650/2019 - Docs. Proposta 1
	008651/2019 - Com Efeitos de Negativa - Proposta 1
	008655/2019 - Proposta 1
	008657/2019 - Ofício Resposta do Fórum
	008658/2019 - Docs. Proposta 1
	008659/2019 - Docs. Propsta 1
	008661/2019 - Docs. Proposta 1
	008663/2019 - Docs. Proposta 1
	008664/2019 - Dosc. Proposta 1
	008667/2019 - Para fins de análise e determinações
	009120/2019 - SÃO JOSÉ DO RIO CLARO_DECLARAÇÃO_26-04-2018_SISREI
	009135/2019 - OFICIO 004/2019_SEO-SPU_SÃO JOSÉ RIO CLARO
	009165/2019 - QUADRO RESUMO_LOCAÇÃO_29ª SÃO JOSÉ DO RIO CLARO
	009178/2019 - QUADRO-LOCA_FALTA DOC 29ª ZE - SÃO JOSÉ RIO CLARO
	010052/2019 - CARTÓRIO_DECLARAÇÃO Concordância
	010053/2019 - CARTÓRIO_Formulário_SOLICITAÇÃO LOCAÇÃO
	010149/2019 - Oficio Resposta do Fórum
	010187/2019 - Complemento Proposta 1
	010188/2019 - Certidões Proprietário - Proposta 1
	010189/2019 - Certidões Proprietária - Proposta 1
	010199/2019 - Proposta 2 - Thais Cristina
	010238/2019 - CARTÓRIO_Formulário_SOLICITAÇÃO LOCAÇÃO
	010580/2019 - Negativa de Débitos com União - Proprietária - Proposta 1
	010582/2019 - Solicitação de Locação e Descrição do imóvel - Proposta 1
	010584/2019 - Após providências relativas aos comandos no documento 009178/2019, devolvo para instruções e demais os fins.
	010771/2019 - QUADRO RESUMO_LOCAÇÃO_29ª SÃO JOSÉ DO RIO CLARO
	010775/2019 - Retorno os presentes autos para que sejam encartados no altos os documentos que constam observados na cor amarela conforme doc. 10771/2019.
	012216/2019 - Proprietários Proposta 1 - Averbar área edificada
	012219/2019 - Negativa - Receita Federal - Proprietário/Proposta 1
	012467/2019 - Negativas de débitos com a fornecedora de Água - Proposta 1
	013268/2019 - Concordância  Justificativas pela Escolha
	013270/2019 - Foto Frontal - Proposta1
	013271/2019 - Foto2
	013272/2019 - Foto Sala3- proposta1
	013274/2019 - Foto espaço Almoxarife
	013275/2019 - Foto Corredor de acesso aos salões (Sal1;2;3)
	013276/2019 - Órgão Público Federal - Inexistência
	013277/2019 - Matricula concessionária de Energia Elétrica/Quitação de débitos
	013279/2019 - Certidão de casamento - proprietários-Proposta1
	013280/2019 - Declaração de adimplência Energia - Sala3-Proposta1
	013281/2019 - Adimplência de Água/esgotos-PROPOSTA1
	013366/2019 - Após providências
	013510/2019 - QUADRO RESUMO_LOCAÇÃO_29ª SÃO JOSÉ DO RIO CLARO_18-02-2019
	013511/2019 - Para atender a necessidade do item 1.2 do formulário encartado no doc. 13510/2019
	014465/2019 - Negativa de Débitos - Tributos municipais
	014468/2019 - Atendido o comando constante no doc. 13511/2019, devolvo para os fins.
	014892/2019 - LAUDO IMOBILIÁRIO SPU_29ª SÃO JOSÉ RIO CLARO
	094796/2018 - Vias digitalizadas - Contrato nº 37/2018, com publicação.
	015193/2019 - Remessa para ciência e deliberação.
	015229/2019 - Para ciência e providências urgentes.
	015282/2019 - Consulta locatários para prorrogação
	015285/2019 - Manifestação dos locatários pela prorrogação
	015290/2019 - Despacho em retorno de trâmite colaborativo
	015390/2019 - Sobre a disponibilidade orçamentária
	015856/2019 - Minuta. 1ª TA. Prorrogação.
	015870/2019 - Despacho em retorno de trâmite colaborativo
	015948/2019 - Informação.
	016755/2019 - Aprovação Minuta Termo Aditivo Prorrogação Locação
	017862/2019 - Autorização da prorrogação
	017904/2019 - Certificado o sobrestamento. Aguardando documentos para juntada.
	018173/2019 - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
	018178/2019 - Nota de empenho 2019NE000313
	022418/2019 - ME nº 25/2018 - SLC/CMP/SAO.
	023490/2019 - 1ª Termo Aditivo. Vias digitalizadas.
	023518/2019 - Certidão de registro no SIAC e no ITAR.
	023547/2019 - ME nº 29/2019 - SLC/CMP/SAO.
	023576/2019 - INFORMAÇÃO
	023715/2019 - Para providências
	002166/2019 - Para pagamento
	028055/2019 - SPU/MT - SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO - AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS - LAUDO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA 238/2019
	007089/2018 - Despacho em retorno de trâmite colaborativo
	028870/2019 - Laudo de avaliação de imóvel - São José do Rio Claro
	029115/2019 - Para minutar contrato
	029312/2019 - minuta de contrato
	029314/2019 - remessa
	029414/2019 - Remessa.
	029514/2019 - Para instrução.
	030181/2019 - Orçamentária
	030573/2019 - Para análise e aprovação da minuta de contrato.
	035757/2019 - Aprovação Minuta Contrato Enquadramento Despesa Locação 29ª ZE São José do Rio Claro
	037431/2019 - Autoriza a contratação.
	039222/2019 - À Secretaria de Administração e Orçamento
	039273/2019 - Para providências
	039499/2019 - Informa reserva número de Contrato 15/2019
	039798/2019 - Certidão Receita Federal e Trabalhista locadores imóvel 29ª ZE
	039807/2019 - 19CT0015 LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE SERVE DE SEDE DO CARTÓRIO ELEITORAL DA 29ª ZONA

ELEITORAL - SÃO JOSÉ DO RIO CLARO - MT
	039889/2019 - PUBLICAÇÃO
	039891/2019 - COMPROVANTE DJe
	039998/2019 - Despacho em retorno de trâmite colaborativo
	043178/2019 - CONTRATO Nº 15 2019 - LOCAÇÃO - 29ª ZE - SÃO JOSÉ DO RIO CLARO
	043278/2019 - Publicação extrato de Dispensa de Licitação.
	043408/2019 - REMESSA
	043493/2019 - Remessa para providências.
	044239/2019 - Após tomar ciência, volvo o presente para atender às recomendações da SLC contidas no doc. 43408/2019
	045901/2019 - Referente pagamento do aluguel relativo ao mês 5/2019
	045902/2019 - Para pagamento e demais fins.
	049343/2019 - SISTEMA SIAFI

NS-OP
	049344/2019 - SISTEMA SIAFI

ORDEM BANCÁRIA EMITIDA EM 04/06/19
	049345/2019 - CERTIFICA PAGAMENTO EM 04/06/19 E ENCAMINHA PAE PARA CONFORMIDADE DE REGISTRO DE GESTÃO
	049728/2019 - Certidão de pagamento e conformidade de registro de gestão.
	056048/2019 - Referem-se aos recibos pela lotação, mês de junho/2019 (Contrato 37/2018 e Contrato 15/2019).

